
0 
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE, TECNOLOGIAS 

E POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRABALHADORES A VER NAVIOS: O AMBIENTE DE 

TRABALHO DOS PESCADORES ARTESANAIS DO JARAGUÁ 

SOB ÓTICA DOS DIREITOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 

Autor: Rony Jefferson Albuquerque Farias 

Orientador: Dr. Ronaldo Gomes Alvim 

Co-orientador: Valter Silva 

 

 

 

 

 

MACEIÓ, AL - BRASIL  

FEVEREIRO DE 2019 



1 
 

TRABALHADORES A VER NAVIOS: O AMBIENTE DE TRABALHO DOS PESCADORES 

ARTESANAIS DO JARAGUÁ SOB A ÓTICA DOS DIREITOS HUMANOS. 

 

RONY JEFFERSON ALBUQUERQUE FARIAS 

 

DISSERTAÇÃO SUBMETIDA AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE, 

TECNOLOGIAS E POLÍTICAS PÚBLICAS DO CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

COMO PARTE DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A OBTENÇÃO DO GRAU DE 

MESTRE EM SOCIEDADE, TECNOLOGIAS E POLÍTICAS PÚBLICAS.  

 

Aprovado por:  

 

__________________________________________________ 
Prof. Dr. Ronaldo Gomes Alvim (Orientador) 

 
 

__________________________________________________ 
Prof. Dr. Valter Silva (Coorientador) 

 
 

__________________________________________________ 
Drª Maria da Conceição Clarindo Cavalcante da Silva (Membro Externo da Banca) 

 
 

__________________________________________________ 
Drª Vivianny Kelly Galvão (Membro Interno da Banca) 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

MACEIÓ, AL – BRASIL 

FEVEREIRO DE 2019 

 

 

 



2 
 

                         

 

 

 

 

 

  

  

 

                                                                 

                                                                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Farias, Rony Jefferson Albuquerque 
 

F224t 
 

      Trabalhadores a ver navios: o ambiente de trabalho dos 
pescadores artesanais do Jaraguá sob ótica dos direitos humanos. / 
Rony Jefferson Albuquerque Farias. Maceió, 2018. 

 112 f. : il. 

  
 Dissertação (Mestrado em Sociedade, Tecnologias e Políticas 

Públicas) - Centro Universitário Tiradentes UNIT/AL. 

Orientador:  Prof. Dr. Ronaldo Gomes Alvim 

Co-orientador Prof. Dr. Valter Silva 

 

Bibliografia: f. 93 -103 

  
 1.  Meio Ambiente de Trabalho. 2.  Pesca Artesanal. 3.  Direitos 

Humanos. 4. Políticas Públicas I. Alvim, Ronaldo Gomes (orient.) II. 
Centro Universitário Tiradentes. III. Título.  

  
                                                                                                 

CDU: 349.2(813.5)  



3 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedicatória 

Dedico esta pesquisa aos meus filhos Arthur de Lima Farias e David de 

Lima Farias pelas horas infindáveis subtraídas de seu convívio, mas que 

com toda inocência e sabedoria de criança me fortaleceram e me 

sustentaram até esse momento. 

Eu amo vocês meus filhos, e qualquer esforço é pouco pela felicidade e 

gratidão de poder ser pai de duas criaturas abençoadas que me enchem 

de amor todos os dias da minha vida. 

 

 

II 



4 
 

AGRADECIMENTOS 

 

Este é um momento bem difícil, pois, temo por descuido esquecer de citar alguém que 

venho a contribuir com esse trabalho. Contudo primeiramente tenho que agradecer a todos os 

pescadores artesanais do Jaraguá, trabalhadores sofridos e injustiçados, que gratuitamente e de 

bom grado cederam algumas horas do seu dia para participar desta pesquisa, relebrando em 

alguns momentos situações desagradáveis de sua história, mas que se mostraram dispostos e 

possibilitaram que esse meu sonho de ser pesquisador se realizasse. 

A todos os professores e funcionário do Mestrado em Sociedade, Tecnologias e Políticas 

Públicas do Centro Universitário Tiradentes UNIT/AL pela forma solidária que me acolheram 

neste programa. 

A todos os meus colegas da turma de 2017 do Mestrado em Sociedade, Tecnologia e 

Políticas Públicas da UNIT/AL, em especial a Rodrigo Wanderlan Nascimento que compartilhou 

comigo vários momentos de troca de conhecimento e experiência. 

Quero agradecer fortemente meus orientadores Ronaldo Gomes Alvim e Valter Silva pela 

paciência, acessibilidade e ricos ensinamentos, além do incentivo nos momentos de angústia e 

fraqueza. 

E por fim agradecer a meus filhos Arthur e David, minha mãe Rosangela, meu irmão 

Tony e toda minha família e amigos por compreenderem minha ausência em vários momentos 

importantes, sempre me apoiando e incentivando a nunca desistir do meu sonho. Meu eterno 

obrigado! Sem vocês nada disso teria acontecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III 



5 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“A essência dos Direitos Humanos é o direito a ter direitos” 

Hannah Arendt 

IV 



6 
 

RESUMO 

 

A presente pesquisa visa a conhecer o meio ambiente de trabalho da pesca artesanal na 

comunidade de pescadores do Jaraguá através da sua percepção quanto aos seus direitos e a 

influência do Seguro Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA) neste contexto, fundamentada 

na visão de mundo da Ecologia Humana e sob uma perspectiva da Teoria Crítica dos Direitos 

Humanos. Esta teoria convive com a noção de multiculturalismo e entende a gênese destes 

direitos não como algo inerente ao ser humano, mas, como algo resultante de lutas e resistências 

de grupos sociais. A antiga vila de pescadores do Jaraguá constitui uma comunidade tradicional 

de Maceió e além de sua importância histórica e social apresenta contribuição para a economia 

local com a comercialização do pescado. Para realização desse trabalho utilizou-se uma vasta 

revisão de literatura, na plataforma de dados da SciELO, bem como uma pesquisa de campo 

executada como um estudo de caso onde, com um concepção filosófica reivindicatória 

participativa, e através de uma metodologia qualitativa de cunho narrativo, foram entrevistados 

dez pescadores com experiência na atividade da pesca artesanal, além também de observação 

participativa durante todas as incursões na comunidade e seu meio ambiente. Os dados colhidos 

foram categorizados e discutidos com base na análise de conteúdo idealizada por Bardin. 

Conclui-se que os Direitos Humanos são ineficazes na garantia de condições dignas de trabalho 

para a comunidade, a atuação do Poder Público, através de seus órgãos públicos. Há 

insuficiência na função de defender aplicabilidade e respeito da legislação protetiva desta 

comunidade, dos Direitos Humanos e as poucas políticas públicas existentes não alcançam seus 

objetivos sendo o SDPA a única realmente implementada na comunidade. Os pescadores não 

apresentam uma percepção de naturalização quanto a sua saúde ocupacional e segurança no 

trabalho e desconhece a maioria dos seus direitos como cidadão e como comunidade tradicional 

além de se mostram profundamente desmotivado e desesperançoso em relação a seu futuro no 

ambiente da pesca. 

 

Palavras-chaves: meio ambiente de trabalho, pesca artesanal, direitos humanos, políticas 

públicas. 
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ABSTRACT 

 

This research aims to know the working environment of artisanal fishing in the community of 

Jaraguá fishermen through their perception of their rights and the influence of the 

Unemployment Insurance of the Artisanal Fisherman (SDPA) in this context, based on the 

worldview of Human Ecology and from the perspective of the Critical Theory of Human Rights. 

This theory coexists with the notion of multiculturalism and understands the genesis of these 

rights not as something inherent to the human being but as resulting from the struggles and 

resistances of social groups. The old fishing village of Jaraguá constitutes a traditional 

community of Maceió and besides its historical and social importance it contributes to the local 

economy with the commercialization of the fish. A wide literature review, a systematic review 

on the SciELO data platform, as well as a field research carried out as a case study where, with a 

participative claiming philosophical conception, and through a qualitative methodology of we 

interviewed ten fishermen with experience in artisanal fishing activity, as well as participatory 

observation during all incursions into the community and their environment. The data collected 

were categorized and discussed based on the content analysis idealized by Bardin (2011) and it 

was concluded that Human Rights are ineffective in guaranteeing decent working conditions for 

the community, the performance of the Public Power, through its organs is insufficient to defend 

the applicability and respect of the protective legislation of this community and the few existing 

public policies do not reach their objectives and SDPA is the only one actually implemented in 

the community. Fishermen do not present a perception of naturalization regarding their 

occupational health and safety at work and are unaware of most of their rights as citizens and as 

a traditional community, and are deeply disheartened and hopeless about their future in the 

fishing environment. 

 

Keywords: work environment, artisanal fishing, human rights, public policies. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa visa a conhecer através da percepção da população de 

pescadores artesanais do Jaraguá em Maceió/AL a influência do Seguro Defeso do Pescador 

Artesanal (SDPA) no seu meio ambiente de trabalho, sob a perspectiva da Teoria Crítica dos 

Direitos Humanos, teoria esta que admite a norma supralegal como de natureza cultural, produto 

da criação humana a partir de um contexto de luta e resistência social convivendo 

harmonicamente com o multiculturalismo. A pesquisa apresenta grande relevância, pois o 

pescador artesanal do Jaraguá é oriundo de uma comunidade muito tradicional de Maceió e que, 

embora, seja uma parte da população alagoana bastante pesquisada (ALBUQUERQUE, 

PEIXOTO e ALBUQUERQUE, 2012) e presente na capital alagoana, são escassos os trabalhos 

sob a ótica dos Direitos Humanos. 

Para além da relevância dessa comunidade para a cultura alagoana da pesca artesanal, 

destacamos a necessidade de investigação sobre as condições de trabalho às quais são expostos 

os pescadores. Dentre tais condições de trabalho existe um período criado, a partir da 

consciência ambiental e equilíbrio ecológico marinho, que impede os pescadores artesanais de 

exercerem a sua fonte de renda e de sua família: a pesca. Este período é identificado como aquele 

espaço de tempo necessário para o meio ambiente se ‘defender’. Contudo, para que o pescador 

precise, também, estar em ‘defesa’ diante do novo contexto, sem os produtos de subsistência 

oriundos da pesca, foi criado o benefício do seguro-desemprego do defeso pela Lei 10.779/2003, 

que dispõe sobre a concessão do benefício de seguro desemprego, durante o período de defeso, 

ao pescador profissional que exerce a atividade pesqueira e forma artesanal. 

Assim, conhecendo a percepção dessa comunidade de pescadores, há de se indagar se o 

SDPA e a proteção do meio ambiente de trabalho do pescador são efetivos, se atendem sua 

função social e ecológica. Para a realização desta pesquisa, foi utilizado um método qualitativo 

de cunho narrativo e análise de conteúdo (BARDIN, 2011) de entrevistas do tipo semiestruturada 

realizadas com pescadores do Jaraguá. 

Também, pesquisamos os direitos do pescador em especial aqueles garantidos 

constitucionalmente como Direitos fundamentais sociais; o benefício do SDPA, sua natureza 

jurídica e a influência das políticas públicas; e, por fim, a percepção do pescador sobre seus 

direitos, em especial, este benefício e sua repercussão em seu meio ambiente de trabalho (saúde e 

segurança do trabalho), função social e ecológica. 

Sendo assim, esse trabalho foi estruturado sob a forma de quatro artigos. No primeiro 

momento, é apresentado um breve apanhado da atividade da pesca, sua origem no mundo, sua 
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importância e como são ramificadas as condições de pesca da comunidade do Jaraguá. O 

referencial teórico está pautado em uma revisão de literatura realizada na Biblioteca Virtual 

Scientific Eletronic Library Online (SciELO) com os descritores: pesca artesanal, meio ambiente 

de trabalho e multiculturalismo. Tais descritores foram escolhidos devido a relevância para se 

chegar na resposta da problemática desta pesquisa. 

Posteriormente é apresentado um artigo científico que reflete sobre os Direitos Humanos 

na perspectiva da saúde do pescador e seus reflexos no meio ambiente de trabalho. Tal artigo foi 

desenvolvido em decorrência de uma visita técnica a comunidade de pescadores dos Jaraguá. E 

na sequência, um artigo que objetiva refletir sobre a natureza jurídica do SDPA e o papel das 

Políticas Públicas neste ínterim. 

Por fim discutimos, também na forma de artigo, o SDPA, bem como sua função social e 

ecológica, e sua influência no meio ambiente de trabalho do pescador artesanal que engloba 

questões referentes a saúde e segurança do trabalhador e condições dignas de trabalho com base 

na construção teórico-conceitual dos Direitos Humanos. Todo o contexto se dará através da 

percepção deste pescador artesanal do Jaraguá que será abordado em um último artigo fruto de 

uma pesquisa de campo. 

A problemática da pesquisa foi pensada devido a expressão cultural, econômica e 

tradicional da pesca artesanal dotada de grande relevância socioeconômica para o município de 

Maceió. Além de que, é extremamente necessário visualizar as reais demandas das pessoas que 

dependem deste ofício para subsistência própria e de seu núcleo familiar. Assim, políticas 

públicas poderão ser construídas de maneira contextual e efetivando o princípio da dignidade 

humana. 

Partindo desta premissa e sob a ótica da teoria crítica dos Direitos Humanos, a partir da 

compreensão das condições de trabalho do pescador artesanal entende-se que a presente pesquisa 

contribuirá no sentido de ao apresentar suas condições laborais e, por consequência, a qualidade 

de vida das famílias desses pescadores, poderá servir de subsídio para uma reestruturação ou 

ressignificação de políticas públicas existentes, a exemplo da Política nacional de 

desenvolvimento sustentável de comunidades tradicionais (Dec. 6.040/2007) e Política nacional 

de desenvolvimento da aquicultura e da pesca (Lei 11.959/2009) ou até criação de outras 

políticas nesse sentido, além, é claro, do próprio SDPA. 

Entende-se ainda que ao analisar o ambiente de trabalho do pescador artesanal, esta 

pesquisa contribuirá também para o desenvolvimento da própria economia do Estado alagoano, 
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respeitando a condição humana do trabalhador, pois parte da produção de pescado no Brasil 

advém da pesca artesanal (BRASIL, 2013). 

 

1.1 APRESENTAÇÃO 

 

É no trabalho da pesca artesanal que, dotado de anseios e percalços de uma 

temporalidade, através das nuances, em uma configuração espacial e física, abordo os artigos 

propostos, sobre temas que se inter-relacionam na busca de uma compreensão, no primeiro 

aborda-se-á sobre o meio ambiente do trabalho da pesca artesanal. No segundo artigo discutem-

se os Direitos Humanos como primordiais na qualidade de vida da sociedade moderna, partindo 

das questões de saúde, ao que compreende este campo, e sua relação ao direito fundamental de 

políticas direcionadas a este grupo. 

No decorrer da atividade de pesquisa, até como uma forma de discutir os resultados 

sobre meio ambiente e os direitos humanos, no que tange em relação à saúde, o artigo foca a 

política nacional de saúde e suas diretrizes e como o programa do Seguro Desemprego do 

Pescador Artesanal – SDPA contribuindo com resultados e fontes de pesquisas que tratam de 

como esta formulação, de politicas públicas são acionadas e de como são implementadas ao 

pescador artesanal. Por vez, será necessário um conhecimento de aspectos (temas) que respaldem 

e alicercem este trabalho em suas vertentesconstitucionais: Saúde, Assistência e Previdência; 

examinar-se-á a figura do segurado especial, pescador artesanal e o SDPA e, finalmente, iniciar 

as discussões teóricas sobre a natureza deste benefício. 

Por fim, no último artigo discute-se os achados numa pesquisa de campo com 

delineamento de estudo de caso de cunho narrativo realizado entre os meses de junho a outubro 

de 2019, onde foram ouvidos pescadores artesanais do Jaraguá para entender sua percepção 

quanto aos seus direitos e seu meio ambiente de trabalho. 
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2 A PESCA ARTESANAL E A COMUNIDADE DO JARAGUÁ: UM MAPEAMENTO 

CIENTÍFICO 

 
Rony Jefferson Albuquerque Farias1 

Valter Silva2 

Ronaldo Alvin Gomes3 

 

RESUMO 

A pesca artesanal é uma das atividades de subsistência mais antigas realizadas pelo ser humano e 

apresenta importância cultural e econômica no município de Maceió/AL. A comunidade de 

pescadores do Jaraguá é uma das mais antigas e de grande importância história  porém há 

necessidade de refletir sobre sua relevância científica. Por esta razão a presente  pesquisa tem por 

objetivo mapear a literatura utilizadando Google acadêmico e a biblioteca virtual da SCieLO 

referente a esta comunidade. Inicialmente, foram utilizados os seguintes descritores: 

“multiculturalismo”, “pluralismo jurídico”, “pesca artesanal”, “ Jaraguá” e “meio ambiente”. 

Mas em virtude dos resultados obtidos esses descritores foram reduzidos para 

“multiculturalismo”, “pesca artesanal”. O que foi possível perceber é a carência de pesquisas 

referentes a comunidade de pescadores do Jaraguá, sendo todas elas referentes ao período da 

remoção compulsória das famílias dos pescadores para os diversos conjuntos residenciais. 

Concluiu-se, então, que são necessários estudos focados numa visão interdisciplinar e holísta da 

referida comunidade diante de complexidade das relações sociais envolvidas no tema. 

 

Palavras Chaves: pesca artesanal, Jaraguá, revisão literatura.  
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ABSTRACT 

 

Artisanal fishing is one of the oldest subsistence activities carried out by the human being and 

presents cultural and economic importance in the municipality of Maceió / AL. The fishing 

community of Jaraguá is one of the oldest and of great importance history but there is a need to 

reflect on its scientific relevance. For this reason the present research aims to map the literature 

using Google academic and the virtual library of SCieLO referring to this community. Initially, 

the following descriptors were used: "multiculturalism", "legal pluralism", "artisanal fishing", 

"Jaraguá" and "environment". But in virtue results obtained these descriptors were reduced to 

"multiculturalism", "artisanal fishing". What was possible to notice is the lack of research 

concerning the community of fishermen of Jaraguá, all of them referring to the period of 

compulsory removal of the families of the fishermen to the different residential groups. It was 

concluded, therefore, that studies are needed focused on an interdisciplinary and holistic view of 

the said community in view of the complexity of the social relations involved in the theme. 

 

Keywords: artisanal fishing, Jaraguá, literature review. 
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2.1 INTRODUÇÃO 

 

A pesca artesanal de subsistência foi uma das primeiras atividades desenvolvidas pelo 

homem. Com a chegada dos colonizadores portugueses às terras brasileiras, estes encontraram 

povos nativos seminômades que desenvolviam atividades de caça, pesca e colheita natural 

(PRADO JÚNIOR, 2012). 

Segundo a Organização das Nações para Agricultura e Alimentação (FAO) (2014) 

estima-se que a atividade pesqueira e a aquacultura são, hoje, o sustento de 10 a 12 por cento de 

toda a população mundial e, consequentemente, sendo responsável direta por aproximadamente 

17 por cento do consumo de proteína no planeta, mas chegando a 70% em alguns países 

costeiros e insulares. 

No caso do Brasil, segundo dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (BRASIL, 2013), em seus 8,5 mil quilômetros de costa marítima e 8,2 milhões de 

metros cúbicos de água em rios, lagos açudes e represas, este ocupa a 23º posição no ranking 

mundial e 4º posição entre os países da América Latina em produção de pescado no mundo. 

Embora possa parecer tal detalhe como destaque, na verdade, no país ainda é incipiente a 

produção aquícola se comparada a dos maiores produtores mundiais, como a China, a Índia, o 

Vietnã e a Indonésia (FAO, 2014). 

Em 2009 a Lei n. 11.959 revogou o Código de Pesca de 1967 e entre outras disposições, 

em seu art. 8º, definiu pesca artesanal como: 

 
[...] aquela praticada diretamente por pescador de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, 
desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte, (...) determinando ainda 
como embarcação de pequeno porte aquela de até 20 AB (toneladas de arqueação 
bruta). (BRASIL, 2009, art.8) 

 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT), no ano de 2007, criou a convenção 188. 

Em suas discussões, trouxe vários temas a serem debatidos dentre eles, importância da pesca 

extrativista. O intuito era assegurar que os pescadores tenham condições decentes de trabalho a 

bordo de embarcações com relação a exigências mínimas para trabalho a bordo; condições de 

serviço; acomodação e alimentação; proteção à segurança e saúde ocupacionais; assistência 

médica e seguridade social e é nesse sentido que será mensurada a condição de meio ambiente de 

trabalho do pescador artesanal. 

Esse ambiente da pesca e sua normatividade precisam conviver em harmonia. Para que 

isso ocorra a efetividade da norma jurídica é necessária. Assim, vamos a uma breve explicação 

quanto ao entendimento adotado. Apesar de algumas divergências entre os teóricos, a efetividade 
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refere-se à eficácia de caráter social de uma norma jurídica, isto significa que esta norma (lei em 

sentido amplo) alcançou a sua função na sociedade, que no mundo real, a norma foi aceita, 

recepcionada, sendo este o entendimento que será adotado. 

Segundo Barroso (2001, p. 85) diz que “a efetividade (...) simboliza a aproximação, tão 

íntima quanto possível, entre o dever ser normativo e o ser da realidade social”. 

É assim entender a efetividade de uma norma é essencial para a qualidade de vida e de 

trabalho de qualquer pessoa. Com a comunidade de pescadores do Jaraguá, objeto desta 

pesquisa, não seria diferente. 

 

2.2 A PESCA ARTESANAL E A COMUNIDADE DO JARAGUÁ 

No Estado de Alagoas há muitas comunidades pesqueiras. Na cidade de Maceió, capital e 

município litorâneo com um grande potencial para a pesca, é notória essa expectativa, mormente, 

no bairro do Jaraguá. Alguns historiadores e antropólogos atribuem à origem da cidade à vila de 

pescadores deste tradicional bairro (ALBUQUERQUE, PEIXOTO e ALBUQUERQUE, 2012). 

A antiga Vila está localizada (Figura 1) entre o Porto de Maceió e a Associação Alagoana de 

Vela e Motor, na Avenida Industrial Cícero Toledo, em frente ao prédio histórico que hoje abriga 

a Associação Comercial de Alagoas e o Museu da Imagem e Som de Alagoas (MISA) e ao 

estacionamento por trás da Delegacia da Receita Federal em Alagoas. 

 
Figura 1 – Vila dos pescadores de Jaraguá 

 

 
Fonte: Google Maps, 2018 
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Atualmente os pescadores utilizam as edificações da Vila do Jaraguá como depósito e 

pontos de venda, no entanto num passado não tão distante, até a primeira década dos anos dois 

mil, a vila era o local de moradia desses pescadores e suas famílias. Até meados dos anos 80 a 

vila era composta de muitas famílias de pescadores tradicionais, porém sucessivas ações do 

Poder Público, na intenção dolosa de “favelizar” o local ao transferir desabrigados de enchentes 

para a vila de pescadores, contribuíram por agravar o problema da permanência da vila no local, 

somado a negligência da própria municipalidade quanto as mais diversas formas de assistências, 

como por exemplo o acesso a saúde pública, coleta de lixo, saneamento básico entre outras 

questões relacionadas a subtração de direitos sociais básicos (ALBUQUERQUE, PEIXOTO e 

ALBUQUERQUE, 2012). 

Precisamente em 17 de junho de 2015, segundo Marchioni (2016) a vila de pescadores do 

Jaraguá foi totalmente desocupada, sendo 25 famílias removidas para um conjunto habitacional 

de nome: Residencial Vila dos Pescadores, distante 4 km e localizado no bairro do Trapiche da 

Barra. Outras 100 famílias restantes foram distribuídas em abrigos e outros conjuntos, passando 

a receber um auxílio moradia por prazo determinado, ficando claro o total desrespeito aos 

Direitos Humanos e as normas internacionais que protegem o “direito à moradia adequada”. 

 
Invariavelmente, são as comunidades em condição de maior vulnerabilidade social e 
econômica aquelas que mais sofrem com os deslocamentos forçados, legitimados pela 
estigmatização e pelo preconceito, a partir da classificação de hierarquia social, 
refletidas nos assentamentos precários. (MARCHIONI, 2016) 

 

Sendo assim, sob o pretexto de conter a “favelização” da vila produzida em parte pelo 

próprio poder público; a necessidade de se urbanizar a orla, fundamentado no plano diretor da 

capital, e ainda com a promessa da construção de um mercado de peixe com excelente estrutura 

como contrapartida aos pescadores, ainda não concluído até a presente data, a municipalidade 

removeu com uso da força e legitimado pelo Ministério Público Federal todos os pescadores, 

transferindo-os para aluguéis sociais e/ou apartamentos no condomínio residencial no Trapiche 

da Barra. Tal posicionamento não levou em consideração as condições de comunidade 

tradicional, e a importância de se preservar a memória cultural do município e, nem tão pouco a 

importância da pesca artesanal para nosso Estado e para a sobrevivência dos pescadores. 

A comunidade do Jaraguá tentou ser reconhecida como comunidade tradicional para ter 

garantida sua permanência, porém não teve êxito. No entanto, para Marchioni a comunidade 

pesqueira do Jaraguá era tradicional no sentindo de que: 
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De acordo com o Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – 
IPHAN, a comunidade possui características que demonstram a sua 
tradicionalidade, a exemplo do seu vocabulário peculiar: “mestrar” (comandante 
do barco), “garateia” ou “fateja” (âncora), “rancho” (fogão nos barcos), 
“quarenta” (comida à base de fubá que alimenta uma família pequena) 
(MARCHIONI, 2016, p 30) 

 

Entendemos que uma comunidade de pescadores artesanais pode ser considerada um 

grupo étnico com uma cultura peculiar, a exemplos dos povos indígenas, comunidades 

quilombolas, povos ciganos entre outros, visto que o diálogo entre as gerações sobre os fatores 

naturais que influenciam no desenvolvimento da pesca constitui uma importante estratégia para a 

preservação/conservação dos conhecimentos tradicionais, assim como para a manutenção da 

própria atividade (MARTINS e ALVIM, 2016) e que, portanto merece um olhar e tratamento 

diferenciado. 

Os pescadores e pescadoras artesanais possuem tradicional modo de viver e de 
lidar com a natureza; têm história e cultura de raízes profundas, que são 
passadas de geração para geração. A pesca é mais que uma profissão, é um 
modo de vida no qual o trabalho é livre e tem um regime autônomo e coletivo, 
extraindo da natureza somente o que ela é capaz de repor. Possuem, portanto, 
relação de transformação direta da natureza, com espiritualidade e mística, que 
suscitam respeito e cuidado. (TÓMAZ; MARQUES, 2014, p. 410) 

 

A prática da pesca artesanal “se baseia em relações de parentesco, amizade e vizinhança 

enriquecendo as tramas sociais e afetivas em relação ao lugar de moradia e seu trabalho” 

(MARTINS e ALVIM, 2016, p. 388). A jurisdição, ou seja, a quem competer aplicar o direito, 

tem sua importância para a sustentabilidade dos aspectos socioambientais na medida em que 

confere segurança jurídica à comunidade em conflitos ambientais complexos (TREVIZAN e 

LEÃO, 2014 p.551). Além disso, há necessidades socioeconômicas dos seres humanos com a 

preservação do meio ambiente, havendo também um direcionamento para a sustentabilidade de 

futuras gerações (OLIVEIRA, 2012). 

Entretanto, devido sucessivos acontecimentos históricos como, por exemplo, a expulsão 

das famílias dos pescadores da antiga “Vila do Jaraguá” por parte da municipalidade, 

direcionando-os para pontos diversos da cidade, muitos deles para bairros distantes do mar, e a 

própria necessidade de se buscar outros meios de sustento fizeram com que esta comunidade 

perdesse ao longo do tempo muito de suas características tradicionais. 

Os estudos sobre a comunidade de pescadores artesanais da vila do Jaraguá se referem, 

em sua maioria, a época em que a municipalidade estava promovendo a remoção dos moradores 
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para condomínios residenciais, com a intenção de promover uma regularização fundiária urbano-

ambiental. 

Torna-se necessário compreender como essa comunidade continua exercendo sua 

atividade de pesca artesanal e de que forma vem se reproduzindo; seu modo de se relacionar com 

a natureza e desenvolver técnicas que garantam a subsistência de suas famílias, como cuidar do 

seu meio ambiente de trabalho, se prevenindo ou minimizando os acidentes de trabalho e as 

doenças ocupacionais e como qual o papel do SDPA diante de todo esse quadro. Portanto, a 

relação dessas condutas e percepção do destinatário do benefício com a norma jurídica (lei no 

sentido amplo). 

Logo a comunidade do Jaraguá continua desenvolvendo sua cultura, no sentindo mais 

simplificado da palavra, como um conjunto de processos com intuito de sobrevivência e 

civilização do grupo. 

2.3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

2.3.1REFERENCIAL TEÓRICO 

 

O marco teórico apresentado é a Teoria Crítica do Direito, que busca nas lutas e 

resistência ao sistema econômico global sua própria constituição e assim materializar os bens 

necessários a uma vida digna (OLIVEIRA NETO e REBOUÇAS, 2016). 

Os Direitos Humanos nos trazem uma proposta de criação de um núcleo comum de 

direito, isto através da força cogente da supremacia desses direitos, dessa forma esses Direitos 

Humanos devem ser entendidos como um direito hierarquicamente acima que os direitos dos 

países do mundo, atribuindo-se assim um caráter universal. 

Com o desafio de afastar os problemas da universalidade e o relativismo trazido pelo 

multiculturalismo (aceitação e respeito às diferentes culturas) e, diante dessa dicotomia que 

acredita ser uma das barreiras a sua efetividade, proteger a pessoa humana e todas as formas de 

sua dignidade (GALVÃO, 2016). 

No Brasil o pluralismo jurídico é defendido por Antônio Carlos Wolkmer através de um 

“pluralismo jurídico comunitário-participativo” onde se propõe uma mudança de paradigma da 

cultura jurídica com base numa ideia de participação, eficácia social e consenso comunitário 

(WOLKMER, 2001). 

Deste pensamento multicultural decorrem outras teorias tais como o pluralismo jurídico e 

deste o termo “Etnodireito” como um novo conceito a ser construído. Advindo da Ciência da 

ecologia humana, visa observar os povos e comunidades tradicionais através de uma visão crítica 
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e multicultural do Direito, reconhecendo que povos tradicionais, através de seus costumes, criam 

obrigações, regras de conduta e leis próprias (TÓMAZ; MARQUES, 2014). 

Sendo assim, a atividade laboral deve ser observada não apenas pela ótica do Direito 

estatal, mas também pela visão dos sujeitos que integram esse ambiente. Neste caso, o Direito 

ambiental e do trabalho dialogam diretamente quanto ao tema do ambiente de trabalho uma vez 

que o conceito abrange não só o entorno físico-natural quanto o artificial. 

José Afonso da Silva aplica seu entendimento ao meio ambiente como algo amplo, 

ultrapassando a esfera biológica para incluir o artificialismo, isto é, criado pelo próprio homem, 

abrangendo os bens culturais correlatos compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as 

belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e arqueológico (SILVA, 

2004). 

Desta forma, o ambiente de trabalho é o local onde o profissional autônomo que 

desempenha suas funções laborais sem um horário fixo, isto é, sem reconhecimento de vínculo 

empregatício, neste caso o pescador artesanal, o sujeito do estudo. 

Entende-se como pescador artesanal aquele que confecciona e repara seus petrechos de 

pesca e reparo nas embarcações de pequeno porte, onde armazena, processa e comercializa o 

produto, e naturalmente o ambiente da embarcação, onde captura o pescado (DIEGUES, 1983). 

Para o pescador artesanal, o meio ambiente de trabalho se confunde com o meio ambiente 

natural fato que aproxima ainda mais esses saberes criando para alguns autores um novo ramo do 

conhecimento chamado de Direito Ambiental do Trabalho (CARVALHO et. al, 2014). 

Na verdade, o campo do Direito do trabalho é um terreno fértil para a compreensão da 

vida dos pescadores artesanais sobre a visão do pluralismo jurídico. Verifica-se nas comunidades 

e agrupamentos sociais, a sobreposição de normas de origem estatal e não estatal, a exemplo das 

normas coletivas do trabalho, acordos e convenções, que advém dos sindicatos e dos próprios 

grupos que regulam e determinam a forma, a exploração e condutas para a atividade pesqueira. 

Ainda que de forma temporária e hierarquizada (SANTOS, 2009). Nas palavras do autor esse 

pluralismo jurídico recebe uma nomenclatura específica também expressada como “autonomia 

privada coletiva”. 

No entanto, de nada adianta criar normas jurídicas para proteger o meio ambiente de 

trabalho dos pescadores artesanais se não for levada em consideração as peculiaridades da 

comunidade. Neste instante, o Direito aplicado à Ecologia Humana demonstra aplicabilidade nos 

estudos às diversas áreas do conhecimento, abrindo espaços a novos conceitos e valores que se 
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intersectam (ALVIM, 2012 p. 22) regidas, principalmente, por forte teor político e social. 

(BATES; LEES, 1996; BATES, 2005). 

É essencial conhecer sua cultura, seu modo de vida e especialmente, seu modo de 

trabalho para que a norma jurídica se aproxime o máximo possível de sua função social, alcance 

efetividade. 

Assim é entendido o multiculturalismo: um “cruzamento interdisciplinar entre 

normatividade (Direito) e Poder Social (Sociedade)”. Numa perspectiva interdisciplinar entre o 

Direito e outros campos do conhecimento é totalmente possível uma “juridicidade policêntrica”, 

ou seja, um direito oriundo da convergência de várias fontes, onde se alcance as necessidades 

reais de uma comunidade. (WOLKMER, 2001). 

Um Direito formado por vários “direitos” como, por exemplo: direito de uma 

comunidade religiosa, direito de uma comunidade étnica, direito de um núcleo familiar, direito 

de uma categoria profissional entre outros direitos sociais, sendo esses “direitos” informais 

estudados por uma pesquisa social de vertente empírica. 

Faz-se necessário uma abordagem interdisciplinar uma vez que a norma jurídica por si só 

não tem o poder de mudar a realidade das pessoas diante da complexidade inerente ao ser 

humano.  

Por meio do Direito interconectado a outras disciplinas busca-se compreender a vida do 

pescador artesanal. Para isso o diálogo com diversas áreas do conhecimento como as Ciências 

Sociais, a Antropologia, a Biologia e as Ciências Ambientais foram de fundamental importância 

para a realização do presente trabalho.  

Realizamos uma revisão de literatura sobre meio ambiente da pesca artesanal, partindo de 

pesquisadores de áreas diversas, no qual de forma interdisciplinar, buscou-se entender a relação 

do pescador artesanal e o meio ambiente. 

 

2.3.2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

Em uma comunidade tradicional de pescadores artesanais a atividade de pescar é 

encarada como forma de sobrevivência, pois, os pescadores, em sua grande maioria, apresentam 

baixa escolaridade e, portanto, muita dificuldade em se inserir no mercado de trabalho formal 

(DIEGUES, 1983). 

Este mesmo autor (DIEGUES, 1983) define pescadores artesanais como aqueles que, na 

captura e desembarque de toda classe de espécies aquáticas, trabalham sozinhos e/ou utilizam 
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mão-de-obra familiar ou não assalariada, explorando ambientes ecológicos localizados próximos 

à costa, pois em geral a embarcação e aparelhagem utilizadas para tal fim possuem pouca 

autonomia, sendo mais exigida a experiência e manejo do pescador para o desempenho da 

atividade da pesca. 

Entende-se que a pesca artesanal pode ocorrer no meio urbano como no meio rural, isto 

porque nos dois espaços se apresentam diferentes perspectivas no que diz respeito a serviço de 

habitação e infraestrutura. Logo, o meio ambiente da pesca possui características bem peculiares. 

Enquanto que o estilo de vida do pescador artesanal do ambiente rural está normalmente 

interligado à produção agrícola e à utilização de artefatos na maioria dos casos arcaicos, sem 

utilização de equipamentos de proteção; o pescador artesanal urbano se encontra vinculado, em 

muitos casos, a precariedade de moradias e de infraestrutura, com deficiência de sistema de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta regular de lixo. Porém, o conhecimento 

popular da pesca do pescador rural e urbano são muito semelhanteS. Abrange inúmeros aspectos, 

tais como: hábitos de migração, alimentação, época e lugares de desova dos cardumes, 

desenvolvimento de técnicas de captura como armadilhas fixas de baixo impacto sobre a fauna 

(RESENDE, 2006). 

Conhecimentos estes, empíricos, mas que são insuficientes para lidar com determinados 

problemas e muitas vezes põem em riscos sua saúde e segurança, além de ser danoso ao 

ambiente. Apesar de que, segundo levantamentos realizados pelo Ministério da Pesca e 

Aquicultura (BRASIL, 2011) o principal problema enfrentado pelas famílias que sobrevivem da 

pesca artesanal no Brasil é a degradação ambiental ocasionada pelos grandes empreendimentos 

industriais e portuários. 

No contexto de Maceió, sendo, notadamente, as obras da nova dragagem do porto da 

cidade uma grande preocupação para a comunidade do Jaraguá atualmente. 

Existe uma clara precariedade nas práticas artesanais em razão da falta ou deficiente 

instrução social e inserção nos contextos de tomada de decisões. No âmbito da educação, tanto 

no ambiente rural quanto urbano, percebe-se uma ausência da educação de base que contribua 

para a conscientização para boas práticas ambientais. As comunidades de pescadores que 

exercem atividades em estreita relação de uso e dependência de recursos naturais incorporam 

conhecimentos de processos que são conhecidos como conhecimento ecológico local (LIMA, 

DORIA e FREITAS, 2012). 
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A pesca artesanal é uma atividade extrativista que se assemelha em parte a pesca 

predatória, pois não existe controle para se manter o equilíbrio ecológico da vida marinha, 

somente uma extração desenfreada. Porém, até mesmo por uma questão conceitual, na pesca 

artesanal todos os apetrechos e ferramentas utilizados são de baixa ou nenhuma tecnologia e 

produzidas pelos própios pescadores. 

Se a atividade da pesca extrativista obedecesse às condições de reprodução da fauna 

aquática, o ecossistema se manteria em equilíbrio, retirando apenas o excesso de espécies, sem 

prejudicar a fertilidade e o processo de reprodução animal e vegetal marinha. Mas, o que se 

verifica é uma pesca industrial (não artesanal) predatória realizada em alto mar e com objetivo de 

capturar grandes peixes e até tubarões, fazendo até uso de ferramentas sofisticadas de captura 

(DI CIOMMO, 2007). 

Na estrutura de comércio do resultado da pesca, é comum que tanto as moradias dos 

pescadores quanto o setor de comércio do produto pescado sejam próximos ao local de pesca. As 

balanças do comércio de pescado devem ser dotadas de práticas e materiais de limpeza e higiene, 

observando as exigências da vigilância sanitária. Torna-se necessário a mobilização das colônias 

de pescadores e associações, juntamente com a gestão de cada município, para que se atue de 

modo a se investir no ambiente de comércio do pescado, na instrução dos setores de fiscalização 

e no investimento financeiro para a manutenção do local (FREITAS e RODRIGUES, 2015). 

Ponderando-se sobre o meio ambiente da pesca numa comunidade tradicional e artesanal 

percebe-se a necessidade da intervenção estatal uma vez que, quanto o local da pesca 

propriamente dito, a pesca artesanal pode ser realizada em ambiente marinho e/ou 

lagunar/estuarino e ambos, notoriamente, sofrem com as ligações clandestinas de redes 

domésticas e industriais de esgoto (VERAS, 2015)  

Diante desta problemática é necessário que o poder público através dos órgãos ambientais 

desempenhe uma efetiva e constante ação de fiscalização e conscientização dessas comunidades 

quanto às redes de canalização de água pluvial e de esgoto sanitário, para que tenham a 

destinação correta. Uma vez que se destinam resíduos ou esgoto em tubulações pluviais, estes 

desaguarão no curso das bacias hidrográficas, gerando custos maiores para o controle da 

quantidade e qualidade da água,que quando não ocorre, prejudica a vida marinha e de quem vive 

nas proximidades. 

 
Como o ambiente de pesca é visto simultaneamente pelos pescadores como seu 
campo de atuação profissional e um ambiente doméstico, pois assim que é 
usufruído por estes profissionais e suas respectivas famílias. Se faz necessário a 
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consciência, não somente por profissionais da área ambiental, mas pelos 
principais envolvidos, de que o cenário em questão trata-se de um ambiente 
aquático com uma biodiversidade presente. (FARIAS, et al, 2017) 

 
Assim o meio ambiente da pesca artesanal apresenta características peculiares que devem 

ser encaradas de forma multifatorial e sob uma perspectiva interdisciplinar, sendo necessárias 

políticas que implementem a educação ambiental como forma de tornar a atividade extrativista 

da pesca artesanal mais sustentável, reconhecendo a complexidade do tema ambiental e a 

obrigatoriedade de enxergar o tema com as lentes da interdisciplinaridade.  

Porém, o retorno com tal abordagem não respondeu de modo satisfatório a problemática 

da presente pesquisa e optamos por um estudo mais profundo e sistematizado em base de dados 

virtuais e com métodos previamente definidos. Assim, efetivamos um mapeamento da produção 

científica. 

 

2.3.4 MAPEAMENTO DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA 

 

Mapeando-se as pesquisas na Biblioteca Virtual Scientific Eletronic Library Online - 

SciELO, a partir de 2007, com os descritores: multiculturalismo OR pluralidade OR pluralismo 

jurídico AND pesca, percebe-se que não existem estudos específicos à comunidade de 

pescadores. 

Ao utilizar apenas o descritor “multiculturalismo” constata-se que os estudos se limitam 

na grande maioria dos casos às comunidades indígenas, mas que vem apresentando produção 

científica crescente de ao longo do tempo, os anos de 2015 e 2016 os mais significativos em 

número de publicação (graf. 01) e grande parte das pesquisas foram desenvolvidas por autores 

latinos americanos na língua espanhola (graf. 02).  
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português; 89 artigos estavam em revistas das Ciências Biológicas, Exatas e da Terra. 

Encontramos um total de 239 artigos. Quando se adiciona a buscar o descritor: trabalho, o total 

de artigos encontrados são reduzidos a 55 (cinquenta e cinco). Os critérios de inclusão dos 

artigos foram pertinência e aproximação com o tema e objeto desta pesquisa. Os artigos que 

apresentavam uma abordagem disciplinar ou exclusivamente quantitativa foram excluídos, uma 

vez que, a presente pesquisa tem como objetivo específico trabalho interdisciplinares e de cunho 

qualitativo ou misto. Assim, chegou-se a um total de 20 artigos para a discussão, apresentando a 

maioria desses trabalhos uma metodologia de cunho etnográfico ou de estudo de caso. 

Utilizando-se o descritor pluralismo jurídico ou pluralidade jurídica ou multiculturalismo 

jurídico nota-se que num total de 85 trabalhos e em língua espanhola 76 artigos e, grande maioria 

deles aborda a população indígena defendendo sua autodeterminação jurídica (ROA, 2014; 

VARGAS e LASCARRO, 2015; ANDRADE, 2014; PINTO e AVILA, 2011). Dessa forma, 

entende-se que também se aplica tal abordagem aos pescadores artesanais devido a sua 

característica de comunidade tradicional.  

No mesmo sentido se reconhece a existência dessa ordem jurídica não estatal, que apesar 

de não escrita sobrevive na memória das pessoas, a exemplo das mulheres extrativistas de 

mangaba no estado de Sergipe (MOTA, SCHMITIZ e SILVA JÚNIOR, 2015). 

Nota-se que muitos autores se dedicam a estudar os riscos ocupacionais a que se submete 

o pescador artesanal. Riscos de doenças profissionais e acidentes de trabalhos, todos aliados a 

uma condição de vulnerabilidade social, derivam de uma sobrecarga extenuante de trabalho, 

lesões por esforço repetitivo (PENA, FREITAS e CARDIM, 2011; ALVIM, 2012) bem como 

acidentes típicos da atividade da pesca, que resulta em perfurações e cortes advindo muitas vezes 

de ataques de animais marinhos (FREITAS e RODRIGUES, 2015).  

No entanto, como os pescadores artesanais são na grande maioria dos casos, 

trabalhadores autônomos e não tem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

não existem dados muito precisos, mas verifica-se que, ao estudar os pescadores no Tocantins, a 

incidência de acidente de trabalho, é classificada como “altíssima”. A incidência de novos casos 

de acidentes laborais é de 85,9%, ou seja, muito superior a média entre trabalhadores urbanos 

que é de apenas 5% ao ano (GARRONE NETO, CORDEIRO e HADDAD JR., 2005). 

Como se não bastasse esse cenário hostil e danoso ao pescador artesanal, estudos 

demonstram a existência de um desgaste psicológico e social associado à atividade da pesca 

(FREITAS e RODRIGUES, 2015). Um estudo qualitativo de cunho narrativo pode ajudar a 

compreender quais as técnicas e procedimentos adotados no cotidiano do pescador, levando em 
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consideração também que cada comunidade tem características próprias e “dinâmicas ecossociais 

singulares e/ou universais” (RAMALHO, 2016, p. 398).  

As técnicas dentro de uma comunidade de pesca artesanal são ensinadas de pai para filho 

dentro de uma cadeia de produção familiar (DIEGUES, 1983), portanto nem sempre está escrita 

em nenhum documento ou foi positivada pelo Direito estatal como norma de proteção do 

ambiente de trabalho deste pescador.  

Diante de toda a condição peculiar da pesca artesanal e sua vasta importância para a 

sociedade algumas políticas públicas, a exemplo do Programa Bolsa Família, já são consideradas 

altamente virtuosas (MOTAet al, 2014). Mas outras pesquisas demonstram que urge a criação de 

políticas públicas mais específicas destinadas a proteção do trabalho da pesca artesanal 

(MESQUITA e ISAAC-NAHUM, 2015).  

Apesar da relevância em virtude dos interesses econômicos, a pesca artesanal é 

considerada como uma atividade que envolve um alto risco decorrente da precariedade das 

condições de trabalho, do elevado grau de insalubridade refletindo em doenças ocupacionais, 

além de haver uma grande instabilidade na renda obtida pelos pescadores. Com isto, as medidas 

de proteção social, proteção à saúde e garantia dos direitos desse segmento de trabalhadores, 

bem como a seus dependentes, têm importância primordial (LOURENÇO, HENKEL e 

MANESCHY, 2006; GOIABEIRA, 2012). 

O trabalho do pescador depende diretamente do meio ambiente, tornando-se necessário 

que haja pesquisas, políticas públicas efetivas para este público e orientações protetivas, o que 

exige deste profissional uma elaborada noção de preservação e proteção dos recursos naturais, 

não só com vistas à lucratividade advinda de seu trabalho, mas também com foco na 

sustentabilidade, garantindo que estes recursos também possam ser utilizados por gerações 

futuras. A degradação deste meio ambiente, onde se desenvolvem suas atividades de trabalho, 

refletirá diretamente em sua saúde, assim como as dos demais envolvidos na atividade da pesca. 

Dito isto, é de fundamental importância melhorar a percepção ambiental desses atores, 

bem como, otimizar o uso dos recursos pesqueiros, como forma de ampliação da visão de 

responsabilidade com a manutenção dos recursos da natureza. Assim, a noção de preservação e 

do consumo consciente por este público, torna-se um desafio científico e político, pois depende 

de uma educação ambiental que incorpore valores e atitudes voltados à conservação do 

ambiente, remodelando todo um conjunto de atitudes, que são formadas e passadas de geração 

em geração, desenvolvendo a consciência ecológica deste público (SILVA, 2015). 
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A deficiência do poder público na fiscalização e monitoramento da “fronteira pesqueira”, 

por exemplo, é um dos motivos que desestimulam a prática da pesca, por tornar esta atividade 

menos lucrativa ao reforçar a competição desordenada pela captura. Percebe-se que muitos filhos 

de pescadores estão buscando outras atividades econômicas e paulatinamente se afastando da 

pesca artesanal (CAPELLESSO e CAZELLA, 2011; SANTOS e SAMPAIO, 2013). 

Para isso, é necessário também o reconhecimento de que os pescadores homens, mulheres 

e crianças “São categorias simultaneamente vulneráveis no âmbito social, diante da existência 

em condições de pobreza e resistentes ao manterem modos de trabalho tradicionais perante a 

gigantesca hegemonia da sociedade industrial e terciária” (PENA, MARTINS e REGO, 2013, p. 

66). 

A intervenção estatal por vezes reflete um desestímulo a atividade da pesca, a exemplo do 

projeto de urbanização da orla de Jaraguá que expulsou os pescadores moradores da comunidade 

da vila do Jaraguá para condomínios residenciais (ALBUQUERQUE, PEIXOTO e 

ALBUQUERQUE, 2012); questões de caráter social, como vulnerabilidade, e até econômicas, 

como a livre concorrência no mercado e uso de tecnologia, tem favorecido a precarização das 

condições de meio ambiente de trabalho da atividade da pesca artesanal. Uma vez que a pesca 

artesanal é uma modalidade econômica milenar que não se coaduna com a lógica capitalista 

(RAMALHO, 2015) 

 

2.4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante de todo exposto percebe-se que o tema da pesca artesanal vem sendo estudado 

pelos pesquisadores, porém, apresenta uma visão disciplinar, bem específica a alguns campos do 

conhecimento, carecendo assim de uma abordagem interdisciplinar. 

Grande parte das pesquisas encontradas quando relacionadas ao “multiculturalismo” ou 

“pluralismo jurídico”, usados como descritores desse mapeamento, tinham como objeto 

comunidades indígenas ou quilombolas não restando espaço para as comunidades tradicionais de 

pescadores artesanais. 

E quando se procurava diretamente sobre a comunidade do Jaraguá o que se encontrava 

eram trabalhos focados na regularização fundiária e o direito de moradia dos pescadores. 

O pescador do Jaraguám mesmo diante de sua relevância histórica, cultural e econômica 

para o estado de Alagoas vem sendo agredido pela negligência do Poder Público e até mesmo 

ações equivocadas como a transferência compulsória da vila para conjuntos residenciais 

distantes. 
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As pesquisas mapeadas ainda mostram a crescente degradação ambiental da região seja 

através da poluição do meio ambiente natural da pesca seja do desequilíbrio gerado no meio 

ambiente de trabalho com os reflexos na saúde ocupacional e segurança dos pescadores. 
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RESUMO 

 
O presente artigo visa refletir sobre o meio ambiente do trabalho da pesca artesanal e sua relação 

com os Direitos Humanos. O questionamento sobre esta temática foi levantado a partir de uma 

visita técnica a comunidade de pescadores artesanais do bairro do Jaraguá realizada em virtude 

da disciplina Seminários Temáticos, do Programa de mestrado em Sociedade, Tecnologias e 

Políticas Públicas (SOTEPP) do Centro Universitário Tiradentes (UNIT/AL). A pesquisa 

apresenta grande relevância, pois a vida é indiscutivelmente o bem mais precioso do ser humano, 

e a qualidade de vida na sociedade moderna, depende essencialmente do acesso a condições 

dignas e decentes no campo do trabalho. Para isso partimos do viés da saúde, por entender que 

não temos como compreender o meio ambiente e os Direitos Humanos, sem a contribuição 

interdisciplinar do campo da saúde. Para a realização deste trabalho utilizou-se de uma revisão 

para tratar as temáticas de direitos humanos (direito fundamental), saúde, Sistema Único de 

Saúde, de forma a apresentar aos leitores um material para pesquisa e reflexão sobre o tema. 

Estruturou-se a partir da utilização das bases de dados para busca: Google acadêmico e a 

biblioteca eletrônica SciELO, assim como capítulos de livros que ajudaram a fundamentar e 

discutir a temática. Concluiu-se que pela necessidade de efetividade desses direitos, para que este 

não repouse unicamente no plano da normatividade, do dever ser, mas também, transcenda para 

uma prática social e para a realidade dos indivíduos. 
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ABSTRACT 

 

The purpose of this article is to discuss and reflect on the work of artisanal fisheries and the 

effectiveness of Human Rights. The questioning on this topic was born from a technical visit to 

the community of artisanal fishermen from the Jaraguá riverbank, conducted under the discipline 

of Thematic Seminars, of the masters program in Society, Technologies and Public Policies 

(SOTEPP). Research presents great relevance, since life is unquestionably the most precious of 

the human being and the quality of life in the modern society depends essentially on access to 

dignified and decent conditions in the field of work. For this, we start from the bias of the health 

to understand that we do not have to understand the environment and Human Rights without the 

interdisciplinary contribution of the field of health. For the realization of this work, a 

bibliographic review was used as a research method to deal with the themes of human rights 

(fundamental right), health, effectiveness, SUS, to present to the readers a material for research 

and reflection on the subject. It was structured from the use of the databases for search: academic 

Google and the SciELO electronic library and book chapters that helped to base and discuss the 

subject. It was concluded that the need for the effectiveness of these rights so that it does not rest 

solely on the level of langamativity, of the right, but also, transcendental for a social practice and 

for the reality of the individuals. 

 

Keywords: Human Rights, Health, Environment, Fishing. 
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3.1 INTRODUÇÃO 

 

O Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado pela Constituição Federal de 1988 e é 

constituído pelas ações e serviços de saúde, de caráter universal e gratuito. Este é fruto do 

movimento pela Reforma Sanitária que surgiu da indignação de setores da sociedade que 

questionavam as iniquidades no atendimento à saúde sobre o dramático quadro do setor no 

Brasil. Tais questionamentos referiam-se às saúde de forma injusta e desnecessária 

(PACAGNELLA, 2014).  

A Reforma Sanitária teve como tema Saúde e Democracia, e é considerado um marco 

político e conceitual para a orientação do processo de transformação de setor saúde no Brasil, 

que foi consubstanciado no reconhecimento de que o direito à saúde se inscreve entre os direitos 

fundamentais do ser humano, e que é dever do Estado garanti-lo. Conceitualmente, buscou-se 

precisar o conceito de saúde como um bem do ser humano, contextualizado historicamente numa 

dada sociedade e num dado momento do seu desenvolvimento. A partir desta perspectiva que a 

saúde como um Direito do Cidadão e Dever do Estado colocou-se como ideia central do 

Movimento Sanitário e do SUS (BRASIL, 2011). 

O próprio conceito de Direitos Humanos abriga a ideia de que toda pessoa deve usufruir 

de seus direitos sem distinção de raça, cor, sexo, gênero, orientação sexual, classe, idioma, 

religião, opiniões políticas, nacionalidade ou marcadores sociais. Tais direitos são garantidos 

legalmente no direito internacional através de tratados e outras fontes de lei, protegendo 

indivíduos e grupos contra ações que interfiram nas liberdades fundamentais e na dignidade 

humana (SAMPAIO, 2003). 

Os Direitos Humanos têm sua base no respeito à dignidade humana e no valor de cada 

pessoa. Logo, são tidos como universais porque são aplicados igualmente e sem nenhum tipo de 

restrição ou discriminação a todo e qualquer ser humano. O direito à saúde é reconhecido 

formalmente, na Declaraçáo dos Direitos Humanos da ONU, como um direito humano voltado à 

preservação da vida e dignidade humana (SAMPAIO, 2003). 

Em meados da década de 1990, após muitas relutâncias e entraves governamentais ao 

processo de implantação do SUS, foi implantada uma estratégia para mudança do modelo 

hegemônico: a Estratégia de Saúde da Família (ESF), financiada pelo Ministério da Saúde 

(BRASIL, 2011b). A ESF fundamenta-se no trabalho de equipes multiprofissionais e desenvolve 

ações de saúde a partir do conhecimento da realidade local e das necessidades de sua população. 

Busca favorecer a aproximação da unidade de saúde com as famílias, promover o acesso dos 
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usuários, possibilitarem o estabelecimento de vínculos entre a equipe e os usuários, a 

continuidade do cuidado e, por meio da corresponsabilização da atenção, aumentar a capacidade 

de resolutividade dos problemas da saúde mais comuns, produzindo maior impacto na situação 

de saúde local (BRASIL, 2006). 

A disseminação dessa estratégia e os investimentos na chamada rede básica de saúde 

ampliaram o debate em nível nacional e trouxeram novas questões para a reflexão já que ela é 

organizada de maneira que atenda apenas um número de pessoas dentro de uma microrregião e 

seus bens e recursos é restrita a essa.  

As ações de saúde negadas às famílias que não estão dentro do nível de cobertura daquela 

determinada ESF infringe os próprios princípios do SUS e após décadas de SUS, as equipes da 

PSF não oferecem disseminadamente acesso fácil a seus usuários nem dispõem de tecnologias 

organizacionais consolidadas para tal. Isso justifica uma melhor compreensão da questão e indica 

a necessidade de repensá-la ao norte dos direitos humanos. 

Portanto, o presente trabalho tem como objetivo principal discutir as condições de meio 

ambiente de trabalho, saúde do trabalhador através do acesso à saúde bem como os Direitos 

Humanos discutem essas questões, isto através de uma reflexão teórica. 

 

3.2 METODOLOGIA 

Este trabalho se estruturou a partir de uma visita técnica para formar e estreitar um 

vínculo junto aos moradores da comunidade de pescadores artesanais do bairro do Jaraguá em 

Maceió/AL, realizada em virtude da disciplina Seminários Temáticos, do programa de mestrado 

em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas (SOTEPP), que se configurou como momento de 

experienciar a realidade do meio ambiente do pescador frente aos direitos básicos humanos e o 

acesso aos bens e serviços na saúde. Anterior à visita foi discutido, leis, portarias, normas e 

direitos dos pescadores quanto à temática Direitos Humanos e o Meio Ambiente da Pesca.  

Após a visita no campo de pesquisa, foi organizado, com a colaboração de professores e 

pesquisadores do programa de mestrado em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas da 

UNIT/AL que foram apresentados aos trabalhadores, em uma roda de conversar a respeito dos 

respectivos temas relacionados a atividades da pesca, como: educação ambiental; direitos 

humanos e desenvolvimento sustentável. 

Mediante tal experiência foi possível problematizar e discutir aspectos importantes nesses 

dois campos que indubitavelmente engloba questões referentes à saúde do trabalhador, pois não 
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se tem como pensar em Direitos Humanos e o meio ambiente sem analisar o viés da saúde do 

trabalhador. 

Este artigo utiliza a análise documental como método de pesquisa para tratar as temáticas 

de Direitos Humanos, saúde, SUS, dos pescadores artesanais do Jaraguá de forma a apresentar 

aos leitores um material para pesquisa e reflexão sobre o tema. 

Conforme Macedo (1994), a pesquisa documental é a busca de informações 

documentadas, seleção de obras relacionadas ao problema pesquisado – livros, enciclopédias, 

artigos, revistas, teses, dentre outros – que poderão ser utilizadas na criação de um novo 

documento. Este tipo de pesquisa sendo uma das etapas de investigação científica requer tempo, 

dedicação e atenção daquele que resolve utilizá-la (PIZZANI et al, 2012). 

A partir da utilização Google acadêmico e da biblioteca eletrônica SciELO foram 

buscados trabalhos científicos que discutissem a temática em questão. Utilizou-se também de 

leituras de capítulos de livros que ajudaram a fundamentar e discutir a temática. A busca nas 

fontes supracitadas foi realizada tendo como termos norteadores: “Direito a saúde”, “Direito do 

Trabalho”, “Pesca” e “Direitos Humanos”.  

Inicialmente realizou-se um levantamento e escolha dos textos que ajudariam a refletir e 

analisar o que já foi publicado, permitindo assim que o trabalho tivesse uma visão geral sobre 

estas temáticas, posteriormente fez-se a divisão em subtítulos inter-relacionados a fim de 

contemplar o objetivo do estudo. Após analisar os trabalhos na sua integralidade procedeu-se 

interpretação, onde foram discutidas de maneira crítica as grandes questões atreladas ao SUS, a 

saúde e Direitos Humanos e a Pesca. 

 

3.3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

3.3.1 Breve histórico dos Direitos Humanos 

 

Os Direitos Humanos atualmente alcançam um patamar de visibilidade muito grande 

desde o início do processo de internacionalização pós segunda guerra mundial, porém a história 

nos mostra que nem sempre foi assim. 

Vários autores (COMPARATTO, 2015; RUBINO, 2011) remontam a Era axial (800 a.C. 

e 200 a.C.) e a antiguidade clássica (século VIII a.C. e século V d.C.), a exemplo da tragédia de 

Antígona, o primeiro momento histórico em que se pensou num direito supralegal, acima das leis 

positivadas, um direito não escrito, um direito natural. 
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Cavalierri Filho (2010) divide o a filosofia do direito em duas grandes fases: (1) o direito 

natural e (2) o direito positivo. O primeiro da antiguidade clássica até a idade média e o último 

do início do pensamento moderno como o positivismo e a descoberta da ciência até os dias 

atuais. Esses pensamentos não necessariamente ocorrem sucessivamente do ponto de vista 

cronológico, coexistindo no tempo.  

Vários pensadores classificados pela teoria sociojurídica como jusnaturalistas, a exemplo 

de Aristóteles, Santo Agostinho e juspositivistas, aqui representadas por Hans Kelsen e Émile 

Durkheim, defendiam suas teses e dentro de uma mesma classificação divergiam quanto à 

gênese do direito. Quem defendia um direito imutável, permanente e natural justificava-se pela 

própria força da natureza, pelo divino ou pela inerência da razão humana através de uma visão 

antropocêntrica de mundo. Por outro lado, quem defendia o direito como produto da cultura 

humana, flexível e moldado de acordo com evolução histórica e a própria sociedade repudiava a 

visão naturalista taxada como atrasada e prejudicial ao homem. 

Assim, por tempos essas visões aparentemente antagônicas e inconciliáveis foi o centro 

das discussões filosóficas na academia. Porém, acontecimentos históricos, levaram a uma nova 

perspectiva de um direito imanente (natural), supralegal (hierarquicamente superior às leis 

magnas dos Estados), mas que convivesse pacificamente com o direito positivo e mais, que fosse 

positivada pelas nações de forma progressiva. 

A Primeira e Segunda Guerra Mundial, o holocausto, a bomba atômica, fatos que 

impressionaram e assustou o mundo, fontes materiais que levaram a uma nova concepção de 

Direito que alguns autores denominaram de pós-positivismo e/ou neoconstitucional. 

Neoconstitucionalismo no sentido de que não seria mais concebível a ideia de um 

constitucionalismo liberal de previsão de direitos meramente formais e sim uma garantia 

material dos direitos fundamentais (DWORKIN, 2002; ALEXY, 2002; BARROSO, 2010). 

 
O neoconstitucionalismo entendido também como uma nova forma de interpretar o 
Direito a partir da valorização dos Direitos Humanos, cuja expressão máxima seria os 
direitos fundamentais constantes na Carta Magna. Os direitos fundamentais são direitos 
dos seres humanos positivados na esfera do Direito Constitucional que elegeu como uns 
dos princípios primordiais a dignidade da pessoa humana e a prevalência dos direitos 
humanos. (GALVÃO, 2016, p. 9) 

 

Comparato (2015) exemplifica como primeiras normas de caráter universal, generalizante 

da condição humana, a Declaração dos Direitos dos Homens de 1789, fruto da Revolução 

Francesa bem como a Declaração dos Direitos dos povos Americanos, que culminou na 

independência dos Estados Unidos da América. Mas é pacífico o entendimento de que o marco 

histórico para criação dos Direitos Humanos na forma que conhecemos hoje, um direito 
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universal e internacional, foi a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 que 

constituiu a Organização das Nações Unidas. 

Os Direitos Humanos se fundamentam num direito imanente e inerente a pessoa humana 

e no princípio da dignidade da pessoa humana e tenta normatizar e julgar Estados e pessoas 

diante do desafio do multiculturalismo dos povos e foi justamente esse caráter universal que 

mais sofreu críticas sob a alegação de um relativismo de Direitos Humanos diante desta 

dicotomia: universalismo versus relativismo (GALVÃO, 2016).  

Para Galvão (2016), a forma de compatibilizar os Direitos Humanos a questão do 

multiculturalismo e respeitando um direito comum das pessoas humanas uma vez que esse 

entendimento multicultural e plural faz parte do desenvolvimento lógico dos direitos humanos. 

Ao se aceitar os Direitos Humanos como fruto da cultura há de se encara - lá como algo flexível 

e mutável. 

 

A primazia dos direitos humanos deve, acima de tudo e através da abstração 
universalista, corresponder à prevalência dos direitos humanos percebidos como 
comuns aos seres humanos. Para tanto, as proclamações de direitos humanos 
contribuem na tarefa de reconhecimento dos direitos humanos comuns em grau mais 
amplo (global) (GALVÃO, 2016, p. 70) 

 
Gerando por sua vez, diante de um processo de contraponto a estas críticas, um 

entendimento dos direitos humanos, ora denominado Teoria Crítica dos Direitos Humanos, que 
percebe esses Direitos como produto de luta e resistência do ponto de vista histórico, mas que 
mesmo assim mantém seu caráter universal: 
 

A proposta apresentada é a de que os processos de resistência atuais, em vários 
contextos, apresentam-se ora como processo de afirmação de processos culturais locais, 
atingidos pela globalização e pelo capitalismo, ora como uma forma de contestação e 
tentativa de ruptura com o discurso neoliberal, em que os direitos humanos estão 
assentados na atualidade, bem como uma crítica ao capitalismo a partir de suas crises 
(OLIVEIRA NETO e REBOUÇAS, p. 166) 

 

Nesse mesmo sentido Bonavides diz que a Teoria constitucional falta num dever 

histórico de refletir e discernir quanto à refutação das diretrizes políticas e ideológicas da escola 

neoliberal acarretando num cenário de miséria política e social onde nascem as ditaduras 

constitucionais, que segundo o autor supracitado é uma “desgraça” (BONAVIDES, 2008). 

Diante deste contexto, de uma sociedade mergulhada profundamente numa 

racionalidade capitalista, muito se tem discutido quanto às saídas para a efetivação dos Direitos 

Humanos, seja através da plena eficácia do Direito Internacional (PAGLIARINI, 2011), seja pela 

participação popular como controle social (MARQUES e OLIVEIRA, 2011). O fato é que os 
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Direitos Humanos carecem de efetividade. Ao passo em enxerga-se também no campo 

interdisciplinar da saúde um campo fértil para prática e desenvolvimento dos Direitos Humanos.  

 

3.3.2 Direitos Humanos e saúde no Brasil 

 

No Brasil os Direitos Humanos ganharam prevalência em relação aos demais direitos 

com a Constituição de 1988, sendo esta a carta magna brasileira mais democrática e garantista de 

nossa história. Um fato chama atenção é a própria disposição dos títulos e capítulos da 

Constituição que demonstra a preocupação do constituinte com a pessoa humana uma vez que é 

disciplinada já no início do texto normativo deixando a organização do estado para depois ao 

inverso de constituições anteriores. Lembrando a própria teoria clássica de Karel Vasak das três 

gerações ou dimensões de direitos fundamentais (BONAVIDES, 2008). 

Sendo assim os Direitos Humanos tiveram forte influência no campo da saúde uma vez 

que através do Sistema Único de Saúde, o Estado pode materializar os princípios constitucionais 

da universalidade, equidade e integralidade. No entanto, a história mostra que no passado não tão 

distante, anterior a atual constituição de 1988, a saúde se baseava num modelo extremamente 

disciplinar e fragmentado, um modelo biomédico que não levava em consideração a influência 

social e psíquica na qualidade de vida do indivíduo, contrariando o próprio conceito de saúde 

trazido pela Constituição da Organização Mundial da Saúde (OMS/WHO) - 1946 que dizia que 

saúde era "um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não somente ausência de 

afecções e enfermidades”. 

Diversas políticas públicas foram implementadas almejando um tratamento humanizado 

no sistema único de saúde (SUS), a exemplo da Política Nacional de Humanização da Atenção e 

Gestão em Saúde no SUS conhecida como HumanizaSUS (BRASIL, 2004), o qual tem como 

objeto o estímulo ao cuidado, ao tratamento e a um acolhimento humano entre os sujeitos: 

usuários dos sistemas e profissionais prestadores do serviço de saúde, refletindo diretamente na 

gestão da saúde no país. 

 
O não reconhecimento das subjetividades envolvidas nas práticas assistenciais nos 
serviços de saúde fizeram desses locais espaços onde as pessoas são tratadas como 
‘coisas’, desrespeitando sua autonomia e faltando com a ética e compreensão do outro 
(PACAGNELLA, 2014, p. 73) 

 
No entanto mesmo diante do notável avanço no campo da saúde o desafio continua sendo 

a efetivação dos Direitos Humanos (VENTURA, 2011) e em tempos de progressivo aumento de 

casos de judicialização da saúde há de se pensar tal questão sobre a perspectiva dos Direitos 



45 
 

Humanos. E a comunidade de pescadores não fica de fora de toda essa situação uma vez que, de 

um lado sofre com inefetividade de seus direitos, como cidadão, do outro com a ausência de 

normas específicas para seu estilo de vida e necessidades peculiares, como trabalhador artesanal.  

 

3.3.3 Direitos Humanos do Trabalhador: pescador artesanal 

 

Em 1948 a Declaração Universal dos Direitos Humanos reconheceu 

internacionalmente o direito humano à dignidade e igualdades de direitos entre homens e 

mulheres e em especial o direito ao trabalho. 

 
Art. 23.1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições 
justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego; 2. Toda pessoa, sem 
qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho; 3. Toda pessoa 
que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim 
com à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescenterão, se necessário, outros meios de proteção social e 4. Toda pessoa tem 
direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus interesses (DURH, 
1948). 
 

As normas de Direitos Humanos são reconhecidas internacionalmente através de diversos 

tratados como normas supraestatais. Os países devem proteger tais direitos e por isso entende-se 

que melhor amparam o pescador diante de sua situação especial frente ao ordenamento jurídico 

brasileiro. 

O Direito é um campo do conhecimento que se propõe a disciplinar as relações humanas 

em sociedade e, em especial, o Direito do Trabalho vem disciplinar as relações que envolvem 

empregadores e empregados. 

Apesar do pescador artesanal se enquadar no gênero: trabalhador, não é considerado pelo 

Direito um “empregado” sendo assim classificado na espécie de trabalhador autônomo, qual seja, 

aquele trabalhador que desempenha suas atividades laborais por conta própria sem ser 

subordinado a um empregador (art. 3º, CLT). 

Dessa forma o pescador artesanal não faz jus a muitos direitos sociais elencados no art. 7º 

da Constituição Federal de 1988, a exemplo de férias, gratificação natalina, descanso semanal 

remunerado, CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) entre outros. No entanto os 

Direitos Humanos vêm nos apresentar princípios como à dignidade da pessoa que foi 

constitucionalizado no art. 1º, III da nossa Carta Magna e assim garantir um mínimo de respeito, 

consideração e porque não dizer humanidade para um trabalhador com uma importância para a 

sociedade que vai além de sua força de trabalho e produção laboral, mas contribui para a nossa 

diversidade cultural e histórica. 
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A própria Lei nº 11.959/2009, que trata da pesca artesanal, segundo Veras (2015, p. 222) 

se detém mais a preservar a vertente econômica da atividade pesqueira do que a cultura dos 

pescadores, pois foca na produção e é omissa nas questões sociais decorrentes desta atividade. O 

mesmo autor alerta inclusive para ameaça de desaparecimento progressivo desta cultura. 

O ordenamento jurídico brasileiro nos traz um arcabouço de normas protetivas ao meio 

ambiente seja natural, artificial e do trabalho, inclusive meio ambiente cultural, porém carente de 

instrumentos jurídicos para perseguir a almejada efetividade de direitos (VERAS, 2015). 

Sendo assim, diante de tão pouca proteção legal, se faz necessária uma preocupação 

maior por parte do Poder Público quanto a questões como saúde e segurança deste trabalhador. 

Principalmente se pensarmos que tal questão também reverbera indubitavelmente no meio 

ambiente e sua sustentabilidade 

Nesta breve reflexão ao direito do trabalhador – pescador artesanal tem que se levar em 

conta a mudança durante o governo Dilma Roussef, quando o Ministério da Pesca apresentou 

limitações e foi extinto. 

Para a autora diz que:  

 
No caso brasileiro isso não caminha de maneira diferente, o que certamente 
presenciamos via o caráter dos Planos, Programas e a própria Política Pesqueira atual no 
país e também pela realidade vivida por várias comunidades de pescadores e pescadoras 
pelo Brasil, que constantemente sofrem restrições de seus territórios de vida e trabalho, 
ou são desapropriados por grandes empreendimentos etc (MORENO, 2015, p. 23) 

 
Portanto, durante esse período do governo o Ministério da Pesca (MPA) foi mais do que 

um ministério. Passou a lidar e levaram o discurso a questões mais atentas as especificidades da 

pesca artesanal. Assim, para Moreno (2015), a intensificação da sobrepesca no país, estava mais 

preocupada com outro foco, e o MPA foi responsável por lidar com questões como: a pesca e a 

aquicultura nos moldes empresariais e outras ações que degradam o ambiente, e a pesca 

excessiva e predatória.  

Com a extinção do MPA em 2015 e com a criação da Lei da Pesca em 2009, era o 

Código de Pesca – Decreto – Lei n° 221/1967 que conduzia as situações de pesca no país, 

estavam presentes três modos: a pesca com fins comerciais; a desportiva e cientifíca.  

Fato que fortalece a tendência mundial de capitalizar cada vez mais as atividades laborais 

através de decisões e políticas públicas que estimulem o aumento da produção, apoiando a 

piscicultura, e marginalizando a pesca artesanal. Essas mudanças, que alavancadas pelo Poder 

Público e Econômico, vem atingido e transformando o mundo do trabalho e, conforme Silva 

(2013, p. 78) apresentando um efeito bem mais devastador nos países do terceiro mundo, no caso 
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o Brasil, devido o processo de industrialização não ter acarretado numa diminuição da 

desigualdade social. 

Diante de todo esse cenário, não há como se falar de direitos do trabalhador pescador 

artesanal, direito a um meio ambiente de trabalho digno, equilibrado e saudável, se este 

trabalhador não tiver acesso à saúde e as políticas públicas de saúde no país. 

Atualmente a Organização Internacional do Trabalho (OIT) exerce um papel 

importantíssimo de proteção da integridade do trabalhador seja através de estudos, cooperações 

técnicas e recomendações de caráter normativo com o objetivo claro de melhorar as condições 

laborais e de dignidade e respeito ao trabalhador (GALVÃO, 2015). 

No entanto, tal atuação visa auxiliar as políticas e práticas de cada Estado, sem os quais a 

efetividade do Direito fica seriamente comprometida.  

 

3.3.4 Política de saúde pública no Brasil: A organização da assistência à saúde 
 

A saúde no Brasil, atualmente, é garantida por Lei constitucional (BRASIL, 1988), no 

qual é expressa no Art. 196 da Sessão II da Constituição Federal do Brasil como:  

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988, art. 196) 

 
O artigo 196 representa o resumo de lutas e enfrentamentos da população brasileira em 

prol de um acesso aos cuidados em saúde de forma que a condicione como parte dos Direitos 

Humanos. Atualmente, o sistema público de saúde se estrutura a partir da Lei orgânica de saúde 

nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, nesta estão dispostos as diretrizes e princípios que 

fundamentam as estratégias em prol da saúde em todo território brasileiro. No entanto, para se 

chegar às ações geridas a partir deste sistema não foi fácil e tranquilo e sim decorrente de muitos 

enfrentamentos históricos e reflexões. Hoje, conhecemos a saúde pública no Brasil como o 

Sistema Único Brasileiro: O SUS. 

Historicamente no Brasil a assistência à saúde de ordem pública e gratuita foi estruturada 

a partir do contexto socioeconômico da população. No período pré-colonial a saúde era cuidada 

através de detentores de conhecimentos empíricos também chamados de curandeiros.  No 

período colonial do nosso país, a parcela da população que possuía acesso a alguns recursos era 

assistida pelos boticários – atualmente, a prática desses cuidadores é institucionalizada e a 

conhecemos com farmacêuticos, eles criavam remédios e produtos de uso higiênico para a 
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população. Àqueles que não possuíam acesso aos cuidados básicos eram obrigados a recorrer a 

outras estratégias de tratamento como a plantas medicinais e crenças repassadas no contexto 

cultural da época (CARVALHO, 2013) 

Com o passar dos anos e a vinda da família real portuguesa entre as décadas de 1888 a 

1930, essa assistência passou-se a ser institucionalizada de forma que os médicos de família e as 

Santas Casas de Misericórdia se tornassem referência em cuidados terapêuticos. No entanto, 

àqueles que não tinham acesso a esses equipamentos eram relegados aos conhecimentos 

populares e às doenças pestilentas que foram alavancadas durante o período imperial, afetando 

diretamente o modelo sócio econômico do país. Pois, os trabalhadores braçais eram os primeiros 

a se tornar vítimas das doenças da época (FINKELMAN, 2012) 

A partir disso, o Estado passou a fazer intervenções nessa situação para minimizar as 

epidemias no paí. Esse período ficou marcado por revoltas e protestos da população que eram 

subjugadas por ações truculentas e obrigatórias advindo do Estado como, por exemplo, a revolta 

da vacina ocorrida no Estado do Rio de Janeiro em 1904, na qual, ações urbanas de higienização 

da cidade se deram de maneira violenta, tal período também ficou conhecido como a época da 

polícia sanitária ao se assemelhar as operações militares com objetivos interventivos e 

investigativos acerca das condições do processo de saúde e doença de doenças como a febre 

amarela e a varíola (GALVÃO, 2009). 

Logo, a saúde durante a passagem do século XIX para o XX não era preocupação do 

Estado a fim de garanti-la como direito e dignidade da pessoa humana, apenas era vista como 

objeto de interesse econômico das elites, mormente o setor agrário a fim de manter seus 

trabalhadores aptos a exercerem as atividades lucrativas sem dispor de qual garantia se algo 

ocorresse à saúde deles. Torna-se relevante destacar o panorama histórico acerca do processo das 

políticas direcionadas à saúde no Brasil desde o período colonial até os dias atuais devido a 

melhor compreensão das expectativas e resultados das avaliações acerca da atual conjuntura do 

sistema público de saúde no Brasil (DIOGO, 2010) 

Na atualidade, todas as ações e programas advindos a partir do SUS devem ser 

organizados com base nos princípios finalísticos da universalidade, equidade e igualdade. 

(BRASIL, 1988). Nomeamos de finalísticos por se apresentarem como objetivos a serem 

alcançados e sendo entendidos como uma “política viva que se encontra em pleno curso de 

mudança e construção” (SOUZA e COSTA, 2010). 

Na constituição ainda é prevista a complementariedade do setor privado tornando-se lícita 

a contratação de serviços de cunho privativo a partir de três condições: as celebrações dos 
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contratos devem ser a partir dos interesses públicos; a instituição privada deve estar baseada nas 

normas técnicas e princípios regidos do SUS; e todo serviço privada contratado deve estar 

articulado e organizado com os demais do sistema público (BRASIL, 1988). 

Ainda, no artigo 200 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), podemos perceber a 

importância dos determinantes sociais no processo da saúde: 

 
Art. 200. [...] 
I – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos; 
II –executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador; 
III – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV – participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico; 
V – incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 
tecnológico; 
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  
VII – participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
VIII – colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho[...] (BRASIL, 1988, art. 200) 

 

Como base de exemplificação o próprio conceito de saúde, este é ampliado a partir de 

construções e desconstruções ao longo da história e avanços do que nos entendemos enquanto 

tecnologias dos cuidados. Ao nos depararmos com as condições de vulnerabilidade dos 

pescadores artesanais, também, devemos nos atentar ao processo saúde e doenças decorridas a 

partir da atividade laboral. A exposição a riscos e agravos à sua saúde é grande. 

Para se avaliar as políticas públicas necessárias no contexto social do trabalho é preciso 

compreender a interdisciplinaridade das esferas científicas no contexto da saúde e dos Direitos 

Humanos. 

 

3.4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os Direitos Humanos compõem um campo do conhecimento necessariamente 

interdisciplinar, assim como a saúde, e por isso é primordial se estudar o homem de forma 

holística, integrada, como um ser biopsicossocial. Desta forma, dentro de uma visão crítica dos 

Direitos Humanos, a cultura produz um Direito Humano com a finalidade de humanizar a 

sociedade global em vários campos de atuação, dentre estes campos o da saúde. 

Esta pesquisa preocupou-se em discutir e refletir sobre a questão dos Direitos Humanos 

no meio ambiente de trabalho sob o viés do Direito à saúde no Brasil. Logo, diante de uma 
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revisão de literatura, conclui-se que a educação é uma ferramenta eficaz para vencer este desafio 

da falta de efetividade da norma (PACAGNELLA, 2014), juntamente com políticas públicas 

específicas, participação popular em todas as fases da política e uma internacionalização desses 

direitos humanos. A necessidade de que as normas jurídicas alcancem sua aplicação prática urge 

e mesmo diante de alguns momentos de anomia a sociedade clama por isso, como nos mostra a 

própria história da humanidade. 

Portanto, o Direito à saúde não é uma benfeitoria, uma forma de ajuda, caridade, 

filantropia. É um direito que deve ser conferido a todo e qualquer ser humano e como tal deve 

ser cumprido pelos governantes em todas as esferas. Não permitamos que nossa saúde se 

desfaça; não concordemos com o descaso que se instaura em todo o país. Façamos jus ao nosso 

direito. Estejamos juntos: usuários, profissionais, movimentos sociais e demais defensores da 

saúde, na luta constante pela efetivação desse direito.  

O modelo de saúde pública brasileiro, através do SUS e seus princípios sãobastante 

avançados, no que diz respeito à abrangência e cobertura, mas ainda é deficiente no critério de 

humanização. Mesmo necessitando de maior efetividade somos esperançosos e confiamos que as 

políticas públicas educativas bem formuladas e implementadas tragam esse tão esperado avanço 

na saúde e que realmente todos tenham acesso ao Direito Humano e fundamental de uma saúde 

pública humanizada, acolhedora e de qualidade, como reza a Constituição Federal e os Direitos 

Humanos. 

Conforme esse raciocínio, percebe-se que esse tema referente a efetividade de direitos 

percebida neste artigo, necessita de um aprofundamento empírico através de uma pesquisa de 

campo a fim de melhor definir e delimitar tal inefetividade. Antes de aprofundar-se sobre tais 

questões, é necessário que seja também discutindo sobre as políticas públicas e o Seguro  

Desemprego desde pescador, pois este terá efeito direto na efetivação desses direito, 

sendo o primordial direito humano para qualquer cidadão: a dignidade da pessoa humana. 
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4 SEGURO DESEMPREGO DO PESCADOR ARTESANAL: UMA AVALIAÇÃO SOB A 
ÓTICA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

Rony Jefferson Albuquerque Farias7 

Valter Silva8 

Ronaldo Gomes Alvim9 

RESUMO 

O presente trabalho tem por objetivo fazer uma avaliação quanto à formulação da política 

pública do programa do Seguro Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA). A forma de 

ingresso no sistema previdenciário do pescador artesanal se dá por meio da categoria de 

segurado especial que, conforme a legislação vigente apresenta uma contribuição peculiar, 

gerando uma discussão quanto ao caráter assistencialista desse benefício. O resultado deste 

trabalho reflexivo poderá oferecer contribuição para os responsáveis pela formulação de políticas 

públicas, bem como para a conscientização do papel do pescador artesanal na sociedade. Para 

isso utilizou-se uma metodologia qualitativa onde, através de uma revisão exploratória e análise 

documental da legislação pertinente, o sentido conceitual deste benefício a partir das políticas 

públicas. Neste sentido, será apresentada noções breves da Seguridade Social no Brasil, suas 

vertentes constitucionais: Saúde, Assistência10 e Previdência; examinar-se-á os institutosdo 

segurado especial, pescador artesanal e o Seguro Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA) e, 

finalmente, iniciar as discussões teóricas sobre a natureza deste benefício. De acordo com os 

estudos até o instante, parece que este programa de governo trata-se de um benefício de cunho 

assistencialista mesmo diante da normatividade o enquadrando como um benefício de natureza 

previdenciária. 

 

Palavras-chave: Políticas Públicas, Previdência Social, Seguro Desemprego do Pescador 

Artesanal, Pesca Artesanal, Defeso. 
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ABSTRACT 

 

The objective of this work is to make an evaluation regarding the formulation of the 

public policy of the Unemployment Insurance of the Artisanal Fisherman (SDPA). The form of 

income in the traditional fisherman's pension system is given through the category of special 

insured that, according to current legislation, presents a peculiar contribution, generating a 

discussion regarding the welfare character of this benefit. The result of this reflexive work will 

be to be able to contribute as a source of research for those responsible for the formulation of 

public policies, as well as for the awareness of the role of artisanal fishermen in society. For this, 

a qualitative methodology was used where, through an exploratory bibliographic review and 

documentary analysis of the relevant legislation, which was investigated the conceptual meaning 

of this benefit on the bias of the public policies of this social group in question. In this sense, 

short notions of Social Security in Brazil will be presented, their constitutional aspects: Health, 

Assistance and Welfare; the institutes of the special insured, artisanal fisherman and the 

Unemployment Insurance of the Artisanal Fisherman (SDPA) will be examined to finally initiate 

the theoretical discussions on the nature of this benefit. When we reach the conclusion that it is a 

welfare benefit, even in the face of regulations, it is framed as a benefit of a pension nature. 

 

Key words: Public Policies, Social Security, Unemployment insurance for artisanal fishermen, 

Artisanal fisheries, Closed. 
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4.1 INTRODUÇÃO 

 

A partir, da atual ordem constitucional os trabalhadores rurais foram equiparados em 

direitos e obrigações aos trabalhadores urbanos e, posteriormente, ao pescador, grupo que até 

bem pouco tempo era excluído dos serviços sociais, o qual a população brasileira tem direito. 

Assim os pescadores passaram a ter também os seus direitos sociais estendidos: (direitos 

trabalhistas e previdenciários). 

O pescador artesanal foi incluído no sistema previdenciário na categoria de segurado 

especial, dando-lhes o direito a benefícios como: aposentadorias por invalidez, tempo de 

contribuição e idade, além de benefícios acidentários, auxílio-doença e o seguro desemprego 

para o pescador artesanal (BRASIL, 1988). 

A previdência social pública brasileira é constituída sob os princípios constitucionais da 

solidariedade e universalidade de cobertura e atendimento, ficando evidente a influência do 

modelo Beveridgiano, isto é, a previdência como uma das vertentes da seguridade social, que 

com base neste princípio, todos que integram o sistema são responsáveis pelas contingências 

sociais dos inscritos na previdência, ao contrário do modelo Bismarckiano que entende a 

previdência através de um sistema de capitalização semelhante a nossa previdência privada 

(IBRAHIM, 2016). 

Ao mesmo tempo após os anos 80 surgiu um novo padrão de racionalidade pensada a 

partir da visão ambiental devido às discussões que trazem no seu âmago, o sentido do 

desenvolvimento sustentável (SACHS, 2002) 

Uma das consequências deste ponto de vista ter tomado grande impulso na nossa 

sociedade é o fato de termos percebido a finitude dos recursos naturais e a intensa e crescente 

degradação ambiental já que, o homem precisa gerir os recursos de modo a garantir que eles 

possam ser ainda usufruídos pelas futuras gerações. Essa racionalidade pregava a necessidade de 

frear e impor limites as nações quanto a exploração desordenada dos recursos naturais (SACHS, 

2002). 

Partindo deste contexto de equiparação de direitos das populações urbanas e rurais sobre 

a óptica do desenvolvimento sustentável, foi criado o benefício do Seguro Desemprego para o 

Pescador Artesanal (SDPA), através da lei no 10.779, de 25 de novembro de 2003, onde é 

concedido, durante o período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade 

pesqueira de forma artesanal e se encontre inscrito no sistema previdenciário. Sua proposta parte 

de dois princípios: primeiro aportar recursos financeiros a grupos sociais de baixo ingresso 

durante o período de proibição da pesca, o segundo é favorecer a reprodução das espécies 
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marinhas, bem como assegurar o recurso extrativista para futuras gerações em seu habitat natural 

através do bloqueio temporário da atividade. O período de defeso é determinado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para cada espécie 

em específico, sobretudo levando-se em consideração o ciclo reprodutivo implicando assim, na 

fiscalização dos órgãos competentes e conseqüente sanção administrativa por estes mesmos 

órgãos, bem como sanção penal aplicada pela Justiça federal através de processo, uma vez que a 

lei tipifica como crime ambiental a pesca realizada em época de defeso. 

O fato é que, a forma peculiar que o pescador artesanal é tratado pela legislação no 

tocante à inscrição e matrícula, carência para recebimento de benefício e forma de contribuição, 

(BRASIL, 1991a) suscita diversas discussões no meio acadêmico, político e social quanto seu 

caráter assistencial ou previdenciário. 

No entanto grande parte dessa discussão se limita ao viés jurídico esquecendo a 

participação das Políticas Públicas. De acordo com a teoria do ciclo da política para a fase de 

formulação, onde os atores buscam alternativas para traçar as diretrizes que atingirão o problema 

identificado, é possível fazer uma avaliação que se mostra bastante útil e necessária para que essa 

problemática seja vista por outra perspectiva, desta forma enriquecendo o debate político e 

favorecendo a manutenção, a reformulação, extinção ou até criação de uma nova política 

(SECCHI, 2015). 

Portanto este trabalho pretende fazer uma avaliação quanto à formulação da política 

pública do programa do Seguro Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA). Para isso realizou-

se uma pesquisa de abordagem qualitativa, usando a revisão exploratória juntamente com análise 

documental interpretativa da legislação, pois assim considera-se pertinente a fim de contribuir 

para uma reflexão que conscientize sobre o sentido e natureza do programa social do Seguro 

Desemprego do Pescador Artesanal, colaborando com os criadores de políticas públicas a partir 

de uma padronização de conceitos e significados importantes para o melhor desenvolvimento 

dessa política. 

Partido deste pressuposto, apresentar-se-á, neste trabalho, uma breve noção sobre a 

Seguridade Social e seus três campos de atuação: Saúde, Assistência e Previdência, seguindo de 

uma exposição do conceito, características e tratamento legal dado ao instituto do segurado 

especial, tudo com ênfase no pescador artesanal para que, por fim, seja analisado, sob a ótica das 

Políticas Públicas, o sentido atribuído ao benefício do Seguro Desemprego do Pescador 

Artesanal (SDPA) na fase de formulação desse programa. 
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4.2 SEGURIDADE SOCIAL: A PREVIDÊNCIA E O SEGURADO ESPECIAL 

 

A seguridade social no Brasil por definição constitucional abrange três grandes áreas 

bastante distintas, quais sejam saúde, assistência social e previdência social. A Carta Magna 

Brasileira a define no caput de seu artigo 194 como sendo “um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar o direito à saúde, à 

previdência e à assistência social” (BRASIL, 1988, art. 194). 

A saúde tem como órgão máximo especializado o Ministério da Saúde (MS) que 

administra o Sistema Único de Saúde (SUS), onde: 

A saúde é um segmento autônomo da seguridade social, com organização 
distinta. Tem o escopo mais amplo de todos os ramos protetivos, já que não 
possui restrição à sua clientela protegida – qualquer pessoa tem direito ao 
atendimento providenciado pelo Estado – e, ainda, não necessita de 
comprovação de contribuição do beneficiário direto (IBRAHIM, 2016, p. 8) 

 
Já a Assistência Social, até 2018, administrada pelo Ministério da Previdência e da 

Asssitência Social, no âmbito federal, e as secretarias de assistência social nos âmbitos estaduais 

e municipais, têm competência para amparar a população em condição de vulnerabilidade social 

seja através de ações sociais, benefícios assistenciais, ações de habilitação e reabilitação, 

independente de contribuição do segurado. A lei Orgânica que trata este pontoem seu artigo 1º 

disciplina que: 

 
A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 
para garantir o atendimento às necessidades básicas.(BRASIL, 1993, art.1.) 
 

E aí reside a principal diferença na atuação da assistência e da previdência. Enquanto a 

primeira age de forma graciosa, sem necessidade de contribuição, a segunda apenas alcança o 

trabalhador que, compulsória ou facultativamente, contribui para o sistema. O caráter 

contributivo da previdência é um dos seus princípios constitucionais basilares. 

No Brasil a previdência pública organiza-se administrativamente por uma autarquia 

federal, supervisionada pelo Ministério da Previdência Social e Assistência (MPAS), qual seja 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que responde pelo gerenciamento dos benefícios e 

pela Secretaria da Receita Federal (SRF), que tem competência sobre as questões envolvendo 

custeio do sistema previdenciário (BRASIL, 1988) 

O legislador ao disciplinar o princípio da universalidade de cobertura e atendimento no 

artigo 194 da Constituição Federal de 1988, sugere que o poder público adote todos os meios 
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legais possíveis para abranger o máximo possível de pessoas, o que fundamentaria, em parte, a 

inclusão do segurado especial pela seguridade, mas não necessariamente na previdência. 

Já a Previdência é composta por três tipos de regimes: regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS); Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e Regime de Previdência 

Complementar, mas é através do regime geral que se alcança a maior diversidade de 

trabalhadores. A legislação divide os segurados em duas categorias de obrigatórios e facultativos 

sendo os obrigatórios os empregados, empregados domésticos, trabalhadores avulsos, segurados 

especiais e contribuintes individuais. O pescador artesanal é classificado pela lei como uma 

categoria de filiação obrigatória e o denomina de segurado especial (BRASIL, 1991a). 

4.3 SEGURADO ESPECIAL: PESCADOR ARTESANAL 

 

Martinez (2011, p. 348) preleciona que “os segurados são pessoas indicadas na lei, 

compulsoriamente filiados à previdência social, contribuindo diretamente para o custeio das 

prestações”. 

A lei que dispõe sobre o plano de benefícios da previdência social, em seu Art. 12, VIII 

determina que seja considerado segurado especial, aquele indivíduo residente em imóvel rural, 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele, que individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros a título de cooperação mútua,  

 
[...] b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; c)cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 
(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e 
b deste inciso que, comprovadamente, trabalhem como grupo familiar respectivo 
(BRASIL, 1991a, art. 12) 

 
Apesar da Constituição de 1998 já fazer referência a este profissional garantindo-lhe uma 

proteção especial, materializada com a lei previdenciária, somente em 2009 foi criada a Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca que através de lei, revogou 

o Código de Pesca de 1967 e entre outras disposições, em seu artigo 8º, definiu pesca artesanal 

como: 

 
Aquela praticada diretamente por pescador de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, 
desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte, [...] determinando ainda 
como embarcação de pequeno porte aquela de até 20 AB (toneladas de arqueação bruta) 
(BRASIL, 2009, art.8) 

 
 

A comprovação da condição de pescador artesanal, perante o Instituto do Seguro Social 

(INSS), se dá através da apresentação de documentos probatórios da atividade rurícola para fins 
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de matrícula no sistema, um pré-requisito para concessão de qualquer benefício previdenciário 

onde a legislação traz em seu bojo, um rol que confome decisão do Superior Tribunal de Justiça 

é exemplificativo, sendo admissíveis outros documentos além daqueles previstos no mencionado 

dispositivo-legal, porém o entendimento do Judiciário (BRASIL, STJ, 2010) STJ disciplina que 

não basta para tal fim prova exclusivamente testemunhal. 

De acordo com o site oficial da Previdência, (BRASIL, MPS, 2017) o pescador deve-se 

apresentar os seguintes documentos originais para requerer o SDPA: 

 

Documento de identificação oficial válido e com foto (Carteira de Identidade ou 
Carteira Profissional, por exemplo); Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF); Cópia do comprovante do recolhimento da contribuição previdenciária 
(GPS), caso tenha comercializado sua produção à pessoa física; ou Cópia de documento 
fiscal de venda do pescado à empresa adquirente, consumidora ou consignatária da 
produção, em que conste a operação realizada e o valor da respectiva contribuição 
previdenciária; Registro de pescador profissional na categoria artesanal, emitido há pelo 
menos um ano; Comprovante de residência em municípios abrangidos pela portaria que 
declarou o defeso. 

 
O segurado especial contribui sobre uma alíquota de 2,0% da receita bruta do que foi 

comercializado acrescido de 0,1% para custeio dos benefícios acidentários, totalizando uma 

alíquota de 2,1% (BRASIL, 1991a). Para manter sua qualidade de segurado, ele deve realizar 

pelo menos uma contribuição para que o segurado seja inscrito e matriculado no INSS, fazendo 

jus ao Seguro desemprego do pescador artesanal (BRASIL, 2003). No caso do pescador 

artesanal, este deverá terseu registro ativo há pelo menos um ano no Registro Geral de Pesca 

(RGP), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), na condição de 

pescador profissional artesanal. 

Apesar da exigência legal de contribuição para que o pescador faça jus ao benefício do 

SDPA, o que denota a aparência previdenciária do segurado especial, a lei previdenciária em seu 

artigo 39 parágrafo único não exige a comprovação da contribuição para concessão de outro 

benefício a exemplo das aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, sendo 

somente necessária a comprovação da condição de segurado especial do pescador artesanal, o 

que evidencia o caráter assistencial com o qual a política pública se alicerçou (BRASIL, 1991b). 

4.4 SEGURO DESEMPREGO DO PESCADOR ARTESANAL (SDPA) 
 

O Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) (BRASIL, 2013) divulgou que o Brasil teve 

uma produção de 1,4 milhões de toneladas em 2011, sendo 803 mil oriundos da pesca. Sabendo 

que a pesca industrial é mais intensa no sul e sudeste - cerca de 20% da produção quando 
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somados -, deduz-se que a pesca artesanal é responsável pela grande maioria do pescado no 

Brasil. A atividade realizada por este grupo social favorece consideravelmente para que o país 

seja o 23º maior produtor de pescado do mundo e o 4º no ranking da América do Sul. Apesar de 

sua relevância regional e global, a pesca foi ignorada pelo poder público por muitos anos, de 

modo que não fazia parte da agenda de políticas públicas do país. 

A atual política nacional de desenvolvimento sustentável da aqüicultura formulada em 

2009, subsidiou a política de criação o SDPA, fundamentado no conceito de desenvolvimento 

sustentável que, segundo Sachs, (2002), é a fusão entre uma visão de natureza manejável e 

desenvolvimento multiopcional, tendo por base princípios de conservação e gestão eficaz dos 

recursos naturais para otimizar o rendimento e evitar a exaustão no meio físico natural. É 

atualmente considerada a ideia chave para a política internacional. 

A principal alternativa dessa política é valorizar a profissão, melhorar a justiça social e 

dar, ao pescador um salário mínimo no período máximo de 5 (cinco) meses correspondente ao 

defeso (BRASIL, 2003), conforme legislação que trata da paralisação compulsória temporária da 

atividade pesqueira a fim de favorecer a reprodução das espécies, constituindo crime ambiental 

para aquele que pescar neste período como previsto na Lei n. 9.605/98: 

 
Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 
interditados por órgão competente: 
Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 
inferiores aos permitidos; 
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 
aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes 
da coleta, apanha e pescsa proibidas. (BRASIL, 1998, art. 34) 

 

Este benefício é fruto das lutas que despontaram, a partir da década de 80, com a atuação 

marcante de instituições como: Pastoral dos Pescadores – organizada pela Confederação dos 

Bispos do Brasil (CNBB); Movimento Nacional dos Pescadores e os Constituintes da Pesca 

(MAIA e PEREIRA, 2010), fato que demonstra uma política pública advinda de uma perspectiva 

pluralista onde os itens da agenda se originam de grupos de interesses que não compõem o 

governo (PINTO, 2008). 

Logo, se evidenciou a possibilidade de mudar a ordem nacional através de uma 

participação social organizada e efetiva e que somente com a luta pode-se garantir um cenário 

mais favorável ao bem estar da população, uma vez que, com o processo de redemocratização 
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brasileira após o esgotamento do modelo desenvolvimentista de Estado e a Constituição Federal 

de 1988 foram instituídas como eixos orientadores das políticas públicas a descentralização e 

participação popular (FREITAS, 2015, p. 121). 

 

4.5 AVALIAÇÃO DA POLÍTICA DO SEGURO DESEMPREGO DO PESCADOR 

ARTESANAL 

 

De acordo com os autores Saravia e Ferrarezi (2007, p. 28), ao refletir sobre a teoria da 

política pública, tentam conceituá-la considerando-a como: 

 
Estratégias que apontam para diversos fins, todos eles, de alguma forma, desejados 
pelos diversos grupos que participam do processo decisório. A finalidade última de tal 
dinâmica – consolidação da democracia, justiça social, manutenção do poder, felicidade 
das pessoas. 
 

Para que uma política pública seja bem formulada, é essencial interpretar bem o ambiente 

para que sejam mais bem planejadas as ações, os benefícios e os serviços que pretende 

implementar (RODRIGUES, 2013). Entretanto os ciclos da política nem sempre são ordenados e 

discutidos de forma meticulosa (PINTO, 2008). 

Convém ressaltar que a política pública apresenta alguns ciclos que são padronizados 

pelos teóricos e abrangem 7 (sete) momentos: definição do problema, formulação da agenda, 

formulação da política, tomada da decisão, implementação, avaliação, extinção.A avaliação da 

política pública pode ocorrer tanto posterior ao ciclo da implementação, quanto na fase anterior à 

referida implementação da política. Logo é de extrema relevância que esteja muito claro o 

sentido da política de inclusão do pescador artesanal na seguridade social e mais especificamente 

no sistema previdenciário (SECCHI 2010, p. 62). 

A política do SDPA enquadrou o pescador artesanal na previdência social, mas, 

nitidamente lhe confere tratamento diferenciado o aproximando mais do campo de atuação da 

Assistência Social que é o atendimento aos necessitados. Daí deduz-se que não restou claro o 

ciclo da formulação dessa política. 

Para Secchi (2015, p. 65): 

 
A avaliação é a fase do ciclo da política pública em que o processo de 
implementação do processo e o desempenho da política pública são examinados 
com o intuito de conhecer melhor o estado da política e o nível de redução do 
problema que a gerou. É o momento chave para a produção de feedback sobre 
as fases antecedentes. 
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Segundo o mesmo autor, a avaliação bem sucedida de uma política pública pode resultar 

na reformulação, extinção ou confirmação dessa política, no entanto é uma fase pouco estudada 

uma vez que sofre influência dos atores políticos que o criaram. Quando se avalia a formulação 

essa atividade gera consequência em todas as demais fases dessa política, pois podem produzir 

novas informações que posteriormente serão usadas no debate político (SECCHI, 2010, p. 65-

66). 

O modelo de seguridade social de Beveridge que derivou das idéias Keynesianas, trouxe 

o princípio da solidariedade para o sistema, que conforme as palavras de Ibrahim (2016, p. 64) 

esta é, “sem dúvida, é o princípio securitário demais importância, pois traduz o verdadeiro 

espírito da previdência social: a proteção coletiva [...]”. Entretanto, é pacífico o entendimento de 

que é assistência social que compete amparar os necessitados e aqueles em situação de 

vulnerabilidade, além daqueles que por alguma razão não foram incluídos no sistema 

previdenciário. 

Por este motivo considerar o SDPA e o pescador artesanal, exclusivamente do ponto de 

vista legalista e positivista, significa tratá-lo como um segurado comum, ignorando suas 

peculiaridades e sua condição de vulnerabilidade social (ARAÚJO e PEREIRA, 2015; MOTA, 

et al, 2014; SCHERER, 2004). 

Seguindo esse mesmo raciocínio, Silva (2015, p. 29)argumenta que: 

 
As comunidades tradicionais ainda que flexibilizadas pela sociedade moderna, 
de consumo, são distintas da sociedade do capital e seus partícipes são pessoas 
frágeis e vulneráveis diante dos axiomas paradigmáticos da sociedade 
industrializada, moderna, do capital financeiro. Seus atores são hipossuficientes 
face à pujante força oposta desenvolvimentista. É nesse diapasão que políticas 
públicas surgem para equilibrar os desiguais na medida em que se desigualam, 
amparando o lado vulnerável desse gládio que se não for arbitrado por um 
Estado que venha a suportar os fracos, buscando dar-lhes condições dignas, verá 
sucumbir aqueles que sozinhos não têm condições de subsistência. 
 

Pesquisas empíricas demonstram que os pescadores muitas vezes são expulsos de suas 

terras tradicionais motivados por grandes empreendimentos turísticos diante da atitude paradoxal 

do estado que, ao tempo que cria políticas públicas protetivas às comunidades tradicionais, 

financia os grandes empreendedores (MOTA, et al, 2014). Nota-se que isso ocorre mesmo diante 

da existência da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais que em seu artigo 3º inciso I os define como aqueles: 

 
Grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 
possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e 
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
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ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição (BRASIL, 2007, art.3) 

 

Por outro lado, considerar simplesmente o SDPA um benefício assistencial nos moldes 

burocráticos e administrativos atuais, traz algumas implicações de ordem jurídica grave como a 

questão da inconstitucionalidade, além de constituir um abominável retrocesso histórico para a 

comunidade dos pescadores artesanais por deixar de tratá-los como uma categoria profissional, 

causa a perda de direitos como os demais benefícios previdenciários dos quais o pescador faz 

jus. 

Apesar da divergência teórica, o consenso se firma no fato de que, através das pesquisas 

empíricas de avaliação da política do SDPA, vêm sendo comprovado que esta é um benefício 

oriundo de uma política bem sucedida, que apresenta um alto grau de aprovação por parte dos 

seus destinatários e de melhora na qualidade de vida do pescador artesanal, bem como de toda 

comunidade (CAPELLESSO e CAZELLA, 2011; MAIA e PEREIRA, 2010; MOTA, et al, 

2014). Cabe ressaltar que, além de favorecer o processo de constituição de uma identidade 

coletiva do pescador devido sua necessária associação a colônia, resta-lhe ainda a controversa 

avaliação quanto ao efeito minimizador de impactos ambientais do SDPA (SCHIMITZ, MOTA e 

PEREIRA, 2013). 

Mesmo com essas avaliações de impacto positivo da política do SDPA, outras pesquisas 

demonstram que urge a criação de políticas públicas mais específicas destinadas a proteção do 

trabalho da pesca artesanal, uma vez que mesmo com a sua implementação, o valor ainda é 

insuficiente para suprir as necessidades básicas das famílias (MESQUITA, ISAAC-NAHUM, 

2015).  

Ao pesquisar sobre o inadimplemento do SDPA em uma comunidade caiçara específica 

em Sergipe, Silva (2015) reconhece essa posição hipossuficiente do pescador artesanal frente às 

forças do capital exploratório e conclui que: 

 
[...] também certo é que ações podem ser deflagradas no sentido de mitigar os 
infortúnios dos pescadores artesanais e para tanto, que se comece a administrar 
bem a questão do pagamento do seguro-defeso para que, pelo menos um 
mínimo de dignidade possa ser levado a estes homens livres do mar (SILVA, 
2015, p. 67) 
 

Mulheres extrativistas correspondem a um dos grupos sociais mais vulneráveis da 

sociedade brasileira e aqui também se enquadra, através da atividade de extrativismo animal, as 

mulheres pescadoras e marisqueiras (MOTA, et al, 2014). 
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Neste contexto percebe que apesar a extrema importância da política do SDPA, esta não é 

suficiente para suprir as necessidades dessa categoria profissional tão peculiar. O pescador deve 

ser visto também como um indivíduo que tem direito a saúde e segurança em seu meio ambiente 

de trabalho, porém não existem políticas específicas para tal comunidade. 

 

4.6 POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E A PESCA ARTESANAL 

 

Como foi exposto no artigo anteriormente apresentado o pescador não é um trabalhador 

assalariado, é um profissional autônomo e devido a isto não é amparado pelas normas da 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). O fato é que, grande parte da Política de Saúde e 

Segurança do Trabalho é voltada para os empregados, assalariados, deixando de lado este 

trabalhador autônomo que dessa forma é responsável pelos investimentos e cuidados em seu 

próprio meio ambiente de trabalho. 

No Brasil as mudanças políticas, econômicas e sociais ocorreram de maneira muito 

rápida, desde o século XIX. Assim, essas mudanças surtiram efeitos que intensificaram e 

contribuíram na vida e saúde da sociedade ora de forma positiva e negativa, com isso, a 

crescente necessidade e escalas de trabalho fizeram com que aumentassem os desafios e 

impasses na melhoria dessa qualidade de saúde. 

Ao falar de saúde, segundo o Plano Nacional de Promoção da Saúde (BRASIL, 2006), 

diz que essa saúde é a esfera da vida, e que promove entre homens e mulheres uma singularidade 

e diversidade, porém ela está presente no processo e transformação da sociedade, e que tal 

processo também atinge e reverbera nos problemas de saúde da população, aqui intensificando 

uma atenção à pesca artesanal e seus trabalhadores. 

Durante os últimos anos, a sociedade e o excesso ao trabalho permitiram e tornou-se de 

suma importância, o pensar em nosso modo de vida e de como cuidar-se, possibilitando assim 

uma redução/aumento do aparecimento de doenças e uma vulnerabilidade em adoecer, e que 

pudesse assim desencadear um processso e chances maiores de incapacidade, e quem sabe até 

morte de uma determinada quantidade da população. 

Para tanto, segundo o relatório do Ministério da Saúde o que trata sobre saúde: 

 
Além disso, a análise do processo saúde-adoecimento evidenciou que a saúde é 
resultado dos modos de organização da produção, do trabalho e da sociedade 
em determinado contexto histórico e o aparato biomédico não consegue 
modificar os condicionantes nem determinantes mais amplos desse processo, 
operando um modelo de atenção e cuidado marcado, na maior parte das vezes, 
pela centralidade dos sintomas (BRASIL, 2006, p. 13) 
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Entretanto, o Brasil desde o século XIX tem traçado espaços de melhorias nas condições, 

em garantir uma saúde de qualidade para população, isso passa acontecer logo após o processo 

de redemocratização do país, com as ações desenvolvidas na constituição de uma saúde inclusiva 

(BRASIL, 2006). Assim, é a partir de 1986, quando acontece a 8° Conferência Nacional de 

Saúde (CNS) – seu tema trazia “Democracia é Saúde”. Esse evento de fato surtiu efeitos na 

busca e centralização de adequação e melhoria de políticas sociais, que tinha como interesse, 

defender e cuidar da vida do cidadão.  

Assim, é necessário refletir que o Estado e o governo para os trabalhadores e pescadores 

possuem de certa forma, uma dívida social. Segundo Callou (2009) no que concerne a política 

nacional de saúde e a pesca artesanal, deve-se pensar quanto aos direitos sociais desse pescador. 

Quais são e como devem ser assistidos por esta política, uma vez que estes profissionais 

apresentam grandes dificuldades e intemperes no seu dia a dia como, por exemplo, o 

enfretamento das grandes adversidades do trabalho em alto mar e nas regiões costeiras. 

Neste cenário, ocorrem as mudanças no âmbito dos direitos sociais e trabalhistas aos 

pescadores e pescadoras, enquanto uma política nacional de saúde do trabalhador. O que se 

propõe dentre as intervenções e aparelhamento é ampliar essa saúde pública, buscando os 

problemas e seus condicionantes dentro do ambiente físico e de trabalho. 

É possível estreitar uma relação e uma articulação dentro das agendas governamentais, a 

fim de que as políticas públicas estejam cada vez mais próximas da sociedade e que seja 

favorável a melhoria da saúde e vida dos cidadãos. Como compreendido no Relatório de Política 

Nacional (2006), que contempla que a saúde, a produção social necessita de uma multiplicidade 

e complexidade, de participação de sujeitos envolvidos como: usuários, movimentos sociais, 

trabalhadores da saúde, gestores do setor sanitário e outros. 

Para isso é possível compreender e observar a histórica relação de controle da saúde dos 

pescadores e suas necessidades diante ao cenário que vive, assim como constatar que através da 

atividade laboral do pescador, aparentemente vem sendo prejudicada devido ao entrave e acesso 

aos direitos e atenção que muitas vezes não estão aliadas, à falta de políticas públicas aos 

pescadores e não à pesca. 

 

4.7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O SDPA se posiciona numa zona indeterminada e indefinida entre os entendimentos 

conceituais da assistência e previdência, onde o desafio é a melhoria de uma política altamente 



68 
 

virtuosa, para a comunidade pesqueira já bastante prejudicada pela racionalidade competitiva 

neoliberal (RAMALHO, 2016). 

São muitos os indícios e dispositivos normativos que demonstram o caráter protecionista 

e forma diferenciada com que o segurado especial é tratado pelo sistema previdenciário, 

deixando implícito que a política do SDPA foi formulada sobre o entendimento de 

vulnerabilidade social e a condição de comunidade tradicional para os pescadores artesanais. 

Sendo assim, é essencial que todos os atores que influenciam nas políticas públicas 

tenham essa visão para que a qualidade de segurado especial não seja descaracterizada ao longo 

do processo burocrático e a proteção constitucional dessa categoria de trabalhadores, em toda a 

sua essência,não perca sua efetividade. 

Assim entende-se o SDPA como um benefício previdenciário, por questões jurídico-

normativas, porém com um aspecto notadamente assistencialista, o que não podia ser diferente 

sob pena da política pública ignorar a tradicionalidade da comunidade pesqueira e maximizar a 

pobreza além dos demais indicadores sociais inerentes a esta comunidade. Devendo-se ressaltar 

que, mesmo com todos os avanços em nível de conquistas de direitos sociais ao incluir o 

pescador na previdência, não se pode perder de vista sua condição peculiar de vulnerabilidade 

social. 

Que reste claro que este trabalho não defende a retirada do pescador do sistema de 

previdência, nem tão pouco de seus direitos sociais que foram historicamente conquistados a 

duras penas, mas apenas que não se perca de vista a necessidade de ter bem determinada a sua 

natureza jurídica e o sentido assistencial do SDPA, originalmente pensado na formulação da 

política do SDPA para. Inclusive as demais políticas que, por ventura, venham a alcançar essa 

comunidade tradicional de pescadores artesanais também devem seguir a natureza assistencial. 

Para finalizar, entende-se que de fato há a necessidade de um estudo complementar com a 

finalidade de analisar alternativas para reformular a política do SDPA, de forma que, a exemplo 

dos demais benefícios previdenciários, não se exijam a comprovação da contribuição para sua 

concessão conforme explicitado na lei 8.212/91 no seu artigo 39 e, mantendo-se desta forma, a 

qualidade de segurado especial na previdência social do pescador artesanal. 

Desta forma o pescador artesanal necessita de políticas públicas melhor ajustadas a sua 

real situação, para que, através do Seguro Defeso e juntamente com todas as normas protetivas 

reforçadas e alavancadas pelos Direitos Humanos, já apresentados no artigo anterior, o seu meio 

ambiente de trabalho seja realmente saudável e equilibrado como prevê a Constituição.  
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No entanto é imprescindível que, para que esse pescador tenha plena consciência de seus 

direitos para que venham a ser efetivos. Para isso esse pescador precisa ser ouvido em suas 

certezas, dúvidas, expectativas, sua percepção de meio ambiente, de saúde e de segurança.  
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5 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

A PERCEPÇÃO DOS PESCADORES ARTESANAIS SOBRE SEUS DIREITOS E 

INFLUÊNCIA DO SEGURO DEFESO EM SEU MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

 

Rony Jefferson Albuquerque Farias11 

Valter Silva12 

Ronaldo Alvin Gomes13 

 

RESUMO 

 

Esta pesquisa tem por objetivo conhecer e estimular a reflexão sobre o meio ambiente de 

trabalho do pescador artesanal, especificamente o pescador do Jaraguá, Maceió/AL, através da 

sua percepção de seus direitos e do seu meio ambiente de trabalho envolvendo as temáticas da 

segurança e da saúde ocupacional. A comunidade em questão é de extrema importância para o 

estado de Alagoas seja pela sua contribuição na economia, seja por suas características de 

tradicionalidade. Para isso utilizou-se uma metodologia qualitativa, que, através de estudo de 

caso de cunho narrativo, diante de uma concepção filosófica reivindicatória participativa, foram 

ouvidos 10 pescadores. Através da história de vida narrada foi possível verificar que os 

pescadores do Jaraguá apresentam noção de direitos muito limitada, apenas reconhecem como 

direito o Seguro Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA), chamado por eles de seguro defeso 

e que encontram-se totalmente descrentes na idoneidade das instituições públicas, a exemplo da 

Prefeitura, Ministério Público ou Judiciário. Constatou-se também que os pescadores não 

recebem nen hum tipo de orientação por parte dos órgãos públicos, além de carecerem de 

políticas públicas locais específicas para a comunidade. Os pescadores não se preocupam e nem 

desempenham condutas simples de proteção em seu meio ambiente, não utilizam qualquer EPI e 

entendem o acidente de trabalho e a doença ocupacional como algo natural inerente a atividade 

da pesca. Isso, sugere a necessidade de políticas públicas específicas de conscientização e 

estímulo a tais condutas visando a melhoria do meio ambiente de trabalho do pescador artesanal 

do Jaraguá. 

Palavras-chave: Pescador Artesanal, percepção, direitos humanos, meio ambiente do trabalho. 
                                                           
11Mestrando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas. Advogado e Servidor Público. E-

mail:ronyfariasadv@gmail.com 
12 Doutor em Ciênicas na área de concentração de Saúde Baseada em Evidênicas pelo programa de pós graduação 
em Medicina Interna e Terapêutica da UNIFESP. E-mail: v.silva@ymail.com 
13Doutor em Meio Ambiente Natural e Humano em Ciências Sociais pela Universidade de Salamanca, USAL, 

Espanha (2005). E-mail: ecohumano@yahoo.com 
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ABSTRACT 

 

This research aims to know and stimulate reflection on the work environment of the artisanal 

fisherman, specifically the fisherman of Jaraguá, Maceió / AL, through his perception of his 

rights and his work environment involving the themes of safety and occupational health. The 

fishing community of Jaraguá is of extreme importance for the state of Alagoas, whether for its 

contribution to the economy or for its traditional characteristics. For this, a qualitative 

methodology was used, which, through a case study of a narrative nature, in front of a 

participatory claiming philosophical conception, was heard 10 fishermen who told their life 

history and thus it was concluded that the fishermen of Jaraguá present a very limited notion of 

rights, only recognizing as a right the Unemployment Insurance of the Artisanal Fisherman 

(SDPA), commonly called insurance closed and that are totally discredited in the suitability of 

public institutions, whether City Hall, Public Prosecution or Judiciary. It was also observed that 

the fishermen do not receive any type of guidance from the public agencies, besides lacking 

specific local public policies for the community. The fishermen do not worry and do not perform 

simple procedures of protection in their environment, do not use any PPE and understand the 

work accident and the occupational disease as something inherent in fishing activity, which 

suggested the need for specific public policies of awareness and encouragement to such conducts 

aiming at the improvement of the work environment of Jaraguá artisanal fisherman. 

 

Key words: Artisanal Fisherman, perception, rights, workenvironment. 
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5.1 INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo surgiu da demanda oriunda da própria comunidade do Jaraguá, bem 

como da necessidade de se analisar a realidade da vida dos pescadores, através de sua percepção 

em relação ao seu meio ambiente de trabalho e seus direitos. Parte dos trabalhos anteriores 

indicam que assuntos como os direitos e as políticas públicas se baseiam apenas em revisões de 

literatura ou sem o aprofundamento permitido por uma pesquisa de campo qualitativa. Para tanto 

uma pesquisa de campo foi conduzida, através da observação e da intervenção do pesquisador 

diante de uma metodologia qualitativa, fundamentada num método narrativo e de cunho 

reivindicatório-participativo, visando entender a realidade da comunidade e assim melhor 

orientar as políticas públicas e as normas jurídicas direcionadas a população dos pescadores 

artesanais.  

A comunidade dos pescadores artesanais do Jaraguá foi escolhida devido sua grande 

importância histórica e econômica para o Município de Maceió, com relação a prestação de 

serviços públicos básicos para qualquer cidadão, seja por ações que contrariam os interesses 

diretos da comunidade. Entende-se que apenas um campo do saber de per si não daria conta de 

todos os objetivos traçados e somente um contato direto com a comunidade responderia a 

pergunta de pesquisa além de possibilitar a inferência sobre o grau de efetividade das normas 

relativas ao pescador artesanal e seu meio ambiente de trabalho. 

 

5.2 MÉTODOS 

 

5.2.1 COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

 

Esta pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa do Centro Universitário 

Tiradentes – UNIT/AL, com base na Resolução do CNS n.º 466/12, que é vinculado ao sistema 

CEP/CONEP – Comitê de Ética em Pesquisa e Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, uma 

vez que o presente trabalho envolve seres humanos sendo aprovada com CAAE de número 

73176917.4.0000.5641. 

Foi mantido o anonimato dos sujeitos entrevistados, preservando as questões éticas, além 

de informações que segundo os próprios pescadores são “segredos de pesca”, como pontos de pesca e 
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suas marcações. Ao passo que, cada um leu e assinou o TCLE (Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido) cujo modelo vai com apêndice desta dissertação. 

5.2.2 TIPO DEPESQUISA 

 

A presente pesquisa apresenta uma metodologia qualitativa (entrevistas semiestruturadas 

e observação direta) que se utilizou de uma estratégia de estudo de caso, por vezes enriquecida 

pela abordagem de pesquisa narrativa para, estudar a vida dos indivíduos e, histórias de vida para 

que assim fosse relacionada a visão do participante com visão do pesquisador. O propósito disso 

foi o de obter narração colaborativa. 

Partindo de uma concepção reivindicatória e participatória. Essa concepção filosófica de 

pesquisa é centrada nas necessidades e anseios do grupo pesquisado, no caso deste estudo o 

próprio pescador que pode se encontrar numa condição de marginalização e vulnerabilidade 

social pode ser beneficiado pela pesquis. Isso é atribuído ao fato de que se trata de uma 

intervenção emancipatória e colaborativa, pois estimula os participantes a refletirem e se 

libertarem de pensamentos limitantes e prejudiciais a seu desenvolvimento (CRESWELL, 2010). 

 

5.2.3 CRITÉRIO DE SELEÇAO DOS ENTREVISTADOS 

 

A escolha dos entrevistados foi feita obedecendo aos seguintes critérios: homens, 

alfabetizados, pescadores artesanais, de 18 a 50 anos de idade, com experiência mínima de 20 

anos na pesca artesanal. Foram excluídos da pesquisa os pescadores que apresentavam 

deficiência cognitiva ou de comunicação verbal, ou aquela família que desempenhava a atividade 

da pesca de forma não artesanal. 

 

Caso ocorra, no curso das referidas entrevistas, constrangimento ou mal estar psicológico 

para a pessoa dos pescadores em grau e intensidade que justifique qualquer conduta minimizante 

ou reparadora o plano será encaminhar este entrevistado à Clínica Escola de Psicologia da 

UNIT/AL no bairro de Cruz das Almas nesta cidade. 

A presente pesquisa traz benefícios diretos aos entrevistados uma vez que os estimula a 

uma reflexão quanto a função social e ecológica do SDPA e as suas práticas preventivas de 

acidentes de trabalho, bem como das doenças ocupacionais no meio ambiente de trabalho da 

pesca artesanal. 
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5.2.4 POPULAÇÃO E AMOSTRAGEM 

 

Foram entrevistados 10 pescadores artesanais no limite territorial da Vila dos Pescadores 

do Jaraguá que se encontra próximo ao porto da cidade, na Avenida Assis Chateaubriand, no 

bairro do Jaraguá em Maceió/AL. 

Inicialmente o planejamento amostral deste estudo teria por base o banco de dados dos 

pescadores do Jaraguá das Colônias de pescadores que os representavam. No entanto, isso não 

teve êxito pelas razões apresentadas a seguir: (1) As Colônias de pescadores, por força 

constitucional, se assemelham a sindicatos de categorias profissionais, mas devido o direito a 

liberdade de associação os pescadores do Jaraguá não se concentram em uma única colônia. O 

primeiro contato foi feito com a Colônia Z-1, por ser localizada na área limítrofe ao bairro do 

Jaraguá, porém não tinha mais pescadores do Jaraguá associados, estes migraram em massa para 

a Colônia Z-16, localizada no bairro do Trapiche da Barra. (2) Na colônia Z-16, após alguns 

contatos e exigências de cunho formal (por exemplo, solicitação por escrito em nome de alguma 

Instituição oficial), se negou a fornecer qualquer informação sobre seus associados alegando que 

qualquer informação é de caráter pessoal e sigiloso. 

Diante de tal situação a aproximação com a comunidade foi alterada. Através reunião 

com membros da comunidade de pescadores artesanais do Jaraguá foram apresentados os 

pesquisadores que explanaram sobre temas de interesse da comunidade, educação ambiental, 

defeso e meio ambiente e Direitos Humanos na Pesca. Assim, com a ajuda da Colônia Z-1, que 

forneceu o local para a realização das palestras e reforçou a divulgação da pesquisa. Foram feitos 

os primeiros contatos com a comunidade e identificação do líder, que nos viabilizaram a 

pesquisa de campo inserindo o pesquisador que fez a coleta de dados no ambiente comum da 

comunidade. 

As entrevistas foram desenvolvidas anteriormente e aplicadas paralelamente as 

intervenções observativas na comunidade, no período de junho a setembro do ano de 2018. 

Foram entrevistas 10 homens que preenchiam os critérios de inclusão na pesquisa: ter no mínimo 

20 (vinte) anos de trabalho de pesca artesanal.  

O primeiro entrevistado foi escolhido de forma intencional e os demais por indicação 

do pescador ouvido numa sequência. Foi realizada uma adaptação da a técnica de Bailey 

(BAILEY, 1994), também conhecido como “Snow Ball”, ou “bola de neve”. Foi adotado o 

critério para limitar a amostra da pesquisa, qual seja o momento em que o pesquisador percebe 
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que as respostas apresentadas pelos participantes passam a torna-se repetitivas, não 

acrescentando mais elementos para a continuidade da investigação. 

 

5.2.5 INSTRUMENTO PARA COLETA  

 

Através de uma estratégia metodológica narrativa foram ouvidos os pescadores artesanais 

utilizando como instrumento para a captação desses relatos a aplicação de entrevista face a face, 

semiestruturada, com elaboração de um questionário aberto. O procedimento utilizado para 

registro de dados foi gravação em áudio e anotações. As análises desses dados se deram de forma 

interpretativa, através da análise de conteúdo de Bardin (2011), e comparativa entre os relatos 

narrativos colhidos e a legislação. 

As entrevistas foram realizadas em locais de convivência dos pescadores, a beira mar, ou 

até nos depósitos. Em alguns momentos foram realizadas durante as atividades de pesca de modo 

que o pescador definiu o local, o horário, o momento de início e fim da entrevista. A finalidade 

disso se deu para que o pescador se sentisse o mais à vontade possível. 

A análise da pesquisa foi complementada pelo uso do programa IRAMUTEQ. O software 

é gratuito e permite realizar análises textuais auxiliando a aplicação da análise de conteúdo de 

Laurence Bardin. A análise de conteúdo ocorreu a partir das entrevistas para identificar a 

diversidade de discursos (conteúdos e continentes). O fator comum dessas técnicas múltiplas e 

multiplicadas – desde o cálculo de frequência que fornece dados cifrados, até a extração de 

estruturas traduzíveis em modelos – é uma hermenêutica controlada, baseada na dedução: a 

inferência. Assim organizou-se  

Restando ao pesquisador a tarefa de interpretar os dados brutos oriundos das anotações e 

transcrições, e da análise dos dados qualitativos, bem como também, sopesar as informações 

relevantes oriundas da observação que foram registradas através de um diário de campo. 

 

5.3 DISCURSO E REALIDADE 

5.3.1A Ecologia Humana: uma nova perspectiva, e sua relação com o conceito de 

Desenvolvimento Sustentável e os Direitos Humanos no ambiente da pesca artesanal 

 

A ecologia nasceu de uma ideia em se entender o entorno no qual o ser humano está 

inserido. O campo do saber, fragmentado e disciplinar como foi defendido na modernidade, 
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desenvolveu e orientou todo o conhecimento científico, que na contemporaneidade não era mais 

suficiente para oferecer respostas frente a complexidade das relações humanas (ALVIM, 2014). 

A condição em que se encontra a ciência é pautada na redução e simplificação dos 

problemas humanos, levando a dificuldades em se ultrapassar as fronteiras delimitadoras de cada 

área, pois tem sido demonstrado que os conhecimentos disciplinares não trazem a real resposta 

aos problemas da sociedade moderna (ALVIM, 2014). 

Este autor ainda comenta que sua base de estudos: 

 
Se aproxima de várias ciências clássicas tais como a sociologia, antropologia, 
história, psicologia entre outras apresenta uma base ideológica bem própria que 
é o entendimento biocêntrico do homem, em oposição ao antropocêntrico, onde 
não é tratado e nem visto como um ser superior aos demais organismos do 
planeta, mas, como mais um ser vivo que depende necessariamente da 
qualidade do seu meio ambiente para sobreviver (ALVIM, 2014, p 28) 

 
Tal entendimento se encaixa perfeitamente na condição de vida e de trabalho do pescador 

artesanal, pois o meio ambiente de trabalho da pesca é o próprio meio ambiente físico natural. A 

ecologia humana busca compreender, analisar e valorar não apenas o homem ou o entorno, mas 

ambos. Um meio ambiente desequilibrado e insalubre interfere sobremaneira na vida deste 

pescador e sua comunidade, alterando a qualidade desta e conferindo inefetividade ao princípio 

humano básico tão mencionado pelo Direito, qual seja a dignidade da pessoa humana.  

Trata-se de uma nova perspectiva, uma nova visão de mundo que se fundamenta no 

conhecimento interdisciplinar visto que a simples administração científica da natureza não 

resolve os conflitos e a crise ambiental que o mundo contemporâneo se encontra (ALVIM, 

2014). 

A interdisciplinaridade ambiental não se refere à articulação das ciências existentes, à 

colaboração de especialistas portadores de diferentes disciplinas e à integração de recortes 

selecionados da realidade, para o estudo dos sistemas socioambientais. Trata-se de um processo 

de reconstrução social por meio de uma transformação ambiental do conhecimento (LEFF, 

2002). 

Essa nova racionalidade ora proposta caminha harmonicamente com os preceitos e 

princípios de Direitos Humanos diante de uma teoria crítica que enxerga a gênesi desse Direito 

como cultural e que, portanto, deve ser construída de forma a possibilitar humanidade às pessoas 

(REBOUÇAS, 2016).. 

O trabalho em condições dignas foi ressaltado pela Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), como fonte de dignidade pessoal, estabilidade familiar e paz na comunidade. 
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Ficando disposto nos arts. 6º, 170 e 3º, I da Constituição Federal, o trabalho como direito social, 

assegurando uma sociedade livre, justa e solidária. Do ponto de vista do ambiente do trabalho 

sadio, observa-se que está assegurado como direitos e a proteção dos cidadãos, como a sua 

ampliação para o local de trabalho, os recursos materiais, o fator humano e as relações entre as 

pessoas, em face dos arts. 200 e 225 da Constituição Federal. 

Aliás, é importante frisar que o meio ambiente do trabalho representa o local onde se 

executam as atividades laborais que contém elementos que influenciam na qualidade de vida e na 

integridade física e psíquica dos trabalhadores (SILVA, 2013). 

A proteção à dignidade da pessoa humana, está expressa no art. 1º, III da Constituição 

Federal e deve ser entendida como o valor intrínseco de cada ser humano. Não se devendo 

admitir que o homem seja transformado em um mero instrumento para aquisição de quaisquer 

fins contrários a sua vontade (STEPAHN, 2013). Para o ser homem moderno o trabalho é visto 

como representação da sua própria dignidade e respeito social. 

Não é possível pensar o meio ambiente apartado do homem e nem o inverso, nem tão 

pouco pensar numa normatividade que desconsidere toda a carga cultural e social na 

interpretação da condição de humanidade. Além do que compreender conflitos ambientais, no 

caso dos pescadores artesanais, simultaneamente a partir da visão ecológica e social é 

fundamental para o desenvolvimento econômico e tecnológico e essa visão nos ajuda a pensar de 

forma integrada os conceitos de risco (LEFF, 2002). 

O modo de produção capitalista e a globalização da economia vêm, cada vez mais, 

tentando “economicizar” as relações ecológicas e o discurso já dominante de desenvolvimento 

sustentável é o instrumento tecnológico e ambiental para isso. O pescador artesanal se encontra 

justamente no centro de toda essa discussão, pois, ao desempenhar atividade extrativista, 

confronta o próprio conceito de desenvolvimento sustentável trazido desde o protocolo 

Brundtland que prima pela conservação da natureza para as gerações futuras (SACHS, 2002).  

Nesse diapasão de sociedade moderna capitalista e desenvolvimento sustentável o mundo 

do trabalho vem mudando e através do processo de industrialização oprimindo em especial 

países considerados de terceiro mundo, como o Brasil, pois tais mudanças não refletem maior 

distribuição de renda (SILVA, 2013). E o pescador artesanal está entre os mais afetados diante 

dessa conjuntura, pois a prática de trabalho artesanal e autônomo vai na contramão da lógica da 

produção industrial e empregatícia. 

 

5.3.2Desenvolvimento sustentável e o meio ambiente 
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A temática ambiental é um desafio incontestável civilizatório e vem se inserindo nas 

agendas políticas das nações. Questões centrais diante de um quadro de globalização e 

implementação da agenda neoliberal que acentua o comportamento individualista e a competição 

agressiva entre regiões e nações (LEFF, 2002).  

 
É através de modelos insustentáveis de desenvolvimento que as comunidades 
atingidas pelos riscos ocupacionais ou ambientais mais gerais tornam-se 
vulneráveis em sua capacidade de reconhecer e enfrentar seus problemas 
socioambientais e sanitários (PORTO, 2005, p. 838) 
 

Compreender problemas de saúde, no caso dos pescadores artesanais, simultaneamente a 

partir da visão ecológica e social é fundamental para o desenvolvimento econômico e 

tecnológico e essa visão nos ajuda a pensar de forma integrada os conceitos de risco. 

A construção de alternativas futuras deve passar por processos participativos que 

defendam formas mais saudáveis e autônomas e sustentáveis no fortalecimento da democracia e 

da consciência ecológica nas sociedades latinos americanas, levando em consideração as dívidas 

sociais e culturais com os povos tradicionais (PORTO, 2005). 

 

5.4 RESULTADO E DISCUSSÃO 

 

5.4.1 Resultados 

 

Conforme a técnica idealizada por Bardin em sua teoria da análise de conteúdo e, posse 

dos dados obtidos na pesquisa de campo com a transcrição das falas dos pescadores 

entrevistados dividiu-se as informações por categorias consideradas de relevância e importância 

para o objeto desta pesquisa como: ambiente de trabalho da pesca, motivação políticas públicas, 

saúde ocupacional, segurança do trabalho e percepção de direitos. E chegou-se aos seguintes 

resultados. 

 

 

5.4.1.1Ambiente de trabalho da pesca 

 

O ambiente de trabalho do pescador artesanal é extremamente insalubre e periculoso. Não 

há condições básicas de higiene para manuseio e conservação do pescado. Foram observadas 

geladeiras enferrujadas abarrotadas de pescado para comercialização, dividindo espaço com 



outros alimentos de uso diário dos pescadores.

figura 2 e a limpeza do pescado ao ar livre, conforme figura 3

 

Figura 2 – Balança de peixes da antiga

 

 

A vila dos pescadores não possui saneamento básico e o esgoto corre a céu aberto para a 

praia, atraindo muitas moscas e outros insetos.

Tal situação não é característica 

todo litoral alagoano se constata descarga irregular de esgoto
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outros alimentos de uso diário dos pescadores. A comercialização se dá na própria vila conforme 

e a limpeza do pescado ao ar livre, conforme figura 3. 

Balança de peixes da antiga Comunidade Vila dos Pescadores

 

Fonte: Mendonça, 2015 
 

Figura 3 – Atividades da pesca no Jaraguá 
 

Fonte: AMAJAR, [2000.] 

A vila dos pescadores não possui saneamento básico e o esgoto corre a céu aberto para a 

praia, atraindo muitas moscas e outros insetos. 

Tal situação não é característica apenas dessa comunidade. Segundo

todo litoral alagoano se constata descarga irregular de esgoto, sejam residenciais ou industriais, 

 

A comercialização se dá na própria vila conforme 

Comunidade Vila dos Pescadores 

 

 

A vila dos pescadores não possui saneamento básico e o esgoto corre a céu aberto para a 

egundo Veras (2015), em 

sejam residenciais ou industriais, 



agravado ainda mais pelo lixo produzido pela população

desaguando no mar e aumentando a poluição do ambiente marinho.

As embarcações apesar de artesanais são bem conservadas em sua maioria, porém sem 

apresentar nenhuma ergonomia ou até conforto para o pescador (Figuras 

 

Figura 4 – Barcos atracados na praia e ao f

Figura 

A jornada de trabalho é grande, uma vez que muitos apresentam atividades externas 

paralelas à atividade da pesca para 

 

5.4.1.2Motivação 
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pelo lixo produzido pela população, o qual é lançado em córregos e riachos 

o mar e aumentando a poluição do ambiente marinho. 

As embarcações apesar de artesanais são bem conservadas em sua maioria, porém sem 

ergonomia ou até conforto para o pescador (Figuras 

Barcos atracados na praia e ao fundo a Vila dos Pescadores
 

Fonte: AMAJAR, [2000] 
 

Figura 5– Atividades da pesca executadas no próprio local
 

Fonte: AMAJAR, [2000.] 
 

A jornada de trabalho é grande, uma vez que muitos apresentam atividades externas 

paralelas à atividade da pesca para complementação de renda. 

 

é lançado em córregos e riachos 

As embarcações apesar de artesanais são bem conservadas em sua maioria, porém sem 

ergonomia ou até conforto para o pescador (Figuras 4 e 5).  

undo a Vila dos Pescadores 

 

Atividades da pesca executadas no próprio local 

 

A jornada de trabalho é grande, uma vez que muitos apresentam atividades externas 



85 
 

Todos os pescadores entrevistados apresentaram um grau de desmotivação muito grande 

em relação a sua situação atual e sua perspectiva de vida futura. Relatam se sentirem silenciados 

pelo Poder Público e invisibilizados perante a sociedade. 

 

5.4.1.3Políticas públicas 

 

A única política pública implementada e relativamente eficaz para o pescador artesanal 

do Jaraguá é o Seguro Desemprego, conhecido comumente como Seguro Defeso. Políticas de 

saúde específica para a comunidade são inexistentes. A área territorial da vila sequer é 

acompanhada por equipe de Programa de Saúde da Família. Não existem políticas específicas de 

segurança e nem educação ambiental por parte de nenhum órgão público como Ministério do 

Trabalho, IBAMA ou secretarias de turismo. 

O projeto de construção do novo mercado do peixe de Jaraguá continua inacabado e 

durante toda a incursão na comunidade não se percebeu qualquer movimentação de 

trabalhadores na obra, sugerindo que a mesma está parada. 

As Colônias de pescadores artesanais Z-1 e Z-16 não apresentavam qualquer projeto ou 

interesse para interceder frente ao poder público quanto a cobrança de políticas públicas 

direcionadas à comunidade. Sua atuação limitava-se a requerimentos administrativos ao Instituto 

de Previdência para os pescadores associados do seguro desemprego na época do defeso uma vez 

que, por outro lado não recebem qualquer custeio ou incetivo do Poder Público para subsidiar 

suas atividades normais. 

 

5.4.1.4Saúde ocupacional 

 

Todos os entrevistados apresentavam complicações na saúde que atribuíam a sua 

atividade laboral de pesca, seja de ordem física ou psíquica. Um afirmou está aposentado por 

invalidez por motivo de depressão, outro estava recebendo auxílio doença em virtude de 

lombalgias e hérnie de disco. Os demais relatavam dores musculares e articulares. Todos, 

inclusive os dois que recebiam benefício previdenciário, encontravam desempenhando atividade 

de pesca apesar das complicações na saúde. 

5.4.1.5 Segurança no trabalho 
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Todos os pescadores entrevistados relataram não utilizarem EPI - Equipamentos de 

Proteção Individual, apesar de alegarem consciência de necessidade para sua própria segurança 

tanto na prevenção de acidentes de trabalho quanto os reflexos em sua saúde. Nenhum soube 

explicar de forma clara e direta o porquê de não utilizarem o EPI. 

 

5.4.1.6 Percepção de direitos 

 

Apenas dois entrevistados apresentaram um relativo conhecimento de seus direitos como 

cidadão, como pescador artesanal e como comunidade tradicional. Esses dois pescadores 

relataram saber que tem direitos a saúde e a garantia de sua moradia na vila, no entanto, como 

todos os demais também declararam são descrente nas instituições públicas para efetivação de 

seus direitos. 

 

5.4.2 Discussão 

 

A maior limitação dessa pesquisa é a impossibilidade de generalizar seus resultados, uma 

vez que, trata-se de uma pesquisa qualitativa, um estudo de caso de uma comunidade específica, 

(CRESWELL, 2010, p. 228) a Comunidade de pescadores artesanais do Jaraguá, mas que 

apresenta grande relevância por demonstrar a percepção destes indivíduos num determinado 

tempo e espaço e assim subsidiar demais pesquisas mais abrangentes além de dar voz a um 

grupo tão excluído e privado de qualquer privilégio. 

Os dados de pesquisa foram colhidos através de entrevistas individuais e a observação em 

momentos específicos como reunião ordinária realizada na sede da Colônia Z-16, 

comercialização do pescado na balança do peixe do Jaraguá e uma pesca em mar aberto de ida e 

vinda, como é chamada por eles quando o pescador não dorme na embarcação e retorna para 

terra no mesmo dia. 

Através de recursos similares ao da técnica de amostragem “snowballsampling”, 

iniciamos a entrevista com um informante culturalmente influente e representativo na 

comunidade, no entanto este indicava outro de característica similar e assim o procedimento 

seguia até que as respostas apresentadas passavam a ser repetitivas. 

Diante das entrevistas realizadas é possível constatar que praticamente nenhum pescador 

apresenta uma prática destinada preservação da sua segurança e saúde ocupacional. Sequer tem 

consciência do real risco que enfrentam no dia a dia e quando questionados sobre os possíveis 
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riscos respondem de forma a naturalizar o acidente e a doença ocupacional. Um sujeito 

perguntado se não tinha medo de sofrer algum acidente por não usar equipamento de proteção, 

respondeu da seguinte forma, ilustrando um pensamento compartilhado pelos demais: 

 
“A vida de pescador é assim mesmo, a gente vai para o mar sabendo que pode não 
voltar, que pode cair do barco, que pode morrer, faz parte da vida do pescador, todo 
mundo aqui tem alguma parte (do corpo) troncha” (Entrevista com um pescador do 
Jaraguá, 2018). 
 

Essa noção de naturalização das precárias condições de trabalho e de vida aliada a 

ausência de intervenção do poder público realmente reflete um cenário desolador. Um ambiente 

muito insalubre com esgoto a céu aberto, condição precária de armazenamento e comercialização 

do pescado. 

O uso de qualquer EPI é ignorado pela comunidade. Alegam não usar luvas por 

atrapalhar no manuseio do motor do barco e até do condicionamento do pescado. Muitos 

disseram que pesca sem roupa, somente de cueca devido ao calor, ou simplesmente por ser 

costume deles. Não utilizam chapéus, protetor solar, nem qualquer vestimenta adequada. Quando 

questionados sobre a relação do uso do filtro solar e o alto índice de câncer de pele uma resposta 

chamou a atenção por refletir uma realidade triste no cenário da pesca artesanal: 

 
“Moço a gente não tem dinheiro para comprar comida para nossos filhos, para pagar 
uma escola, vou ter dinheiro pra comprar protetor solar?” (Entrevista com um 
pescador do Jaraguá, 2018). 
 

A comunidade não recebe visita de equipes médicas, como, ESF, por exemplo, e nem 

sequer tem qualquer orientação por parte das Colônias nesse sentido. Todos apresentavam 

indignação quanto a atuação das Colônias alegando que estas apenas serviam para requerer 

administrativamente o Seguro Desemprego ao INSS e que até a prestação de serviço jurídico era 

cobrado a parte para o associado. 

Outro ponto que chamou bastante atenção foi o fato de todos demonstrarem uma imensa 

tristeza e desesperança para o futuro da atividade pesqueira. Ao serem questionados se gostariam 

que seus filhos desempenhassem a atividade laboral de pescador responderam enfaticamente que 

não, justificando que era uma profissão desvalorizada, que não dava condições de sobrevivência 

digna como num passado. Segundo um pescador pai de três filhos o qual se atribui o 

pseudônomo Mané 

 

“Deus me livre um filho meu querer ser pescador igual a mim! Quero que todos eles 

estudem para não sofrer igual ao pai. O meu mais velho as vezes vem com história de 

querer me ajudar um dia para tirar um troquinho eu prefiro dá o dinheiro mas não 
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trago ele para não tomar gosto, porque é um dinheiro rápido mas vale a pena não. A 

gente aqui é esquecido vive na lama no esgoto e ninguém ta nem aí.” (Entrevista com 

um pescador doJaraguá, 2018)  

 

Quanto ao aumento da jornada de trabalho na própria atividade da pesca, uma vez que a 

poluição do mar na região é notória e crescente, pode estar atrelado à necessidade de passar mais 

tempo em alto mar para capturar a mesma quantidade de pescado do passado. Sendo relatado que 

muitos desenvolviam outras atividades para complementar renda. 

Durante as horas de ociosidade percebeu-se que o álcool era um subterfúgio muito 

presente na comunidade. Porém questionados sobre o uso de bebida alcoólica em alto mar todos 

disseram não fazer uso, demonstrando um certo grau de conscientização e até preocupação com 

sua saúde e segurança neste caso específico. 

Em Maceió não existe escola de pesca, quer seja no âmbito público ou particular. E todos 

os entrevistados, com exceção de um, alegou ter aprendido o ofício da pesca com algum parente 

(pai ou irmão) ou amigo. Muitas das vezes se confunde o conceito de parentesco por 

consangüinidade ou afinidade, ou seja, apontando com “irmão” um amigo próximo ao invés de 

outro filho da sua mãe ou pai. 

Apenas um pescador, de 47 anos de idade, já aposentado por invalidez devido questões 

psiquiátricas, segundo ele uma “depressão profunda” disse ter estudado em recife numa escola 

de pesca e falou sobre a necessidade de uma melhor orientação quanto a atividade da pesca. 

Mesmo esse pescador, bem como todos os demais, demonstraram que não tinham 

conhecimento sobre seus direitos. A grande maior apresenta baixa escolaridade, nem sequer 

completavam o ensino fundamental. E não tinha qualquer conhecimento quanto o direito a 

Saúde, a previdência e a Assistência Social. As Instituições Públicas como Prefeitura, Ministério 

Público e Poder Judiciário, apresentadas pelos próprios pescadores não mereciam credibilidade 

alguma. Percebeu-se que tal fato resultou do processo de desalojamento dos antigos pescadores, 

transformando as antigas moradias das famílias em depósitos improvisados sob a promessa de 

um investimento na infraestrutura com a construção do mercado do peixe que até hoje não foi 

concluído. 

Esse quadro corrobara com o entendimento de Veras (2015) ao constatar que a atuação 

ou ausências do Poder Público no sentido mais amplo possível da expressão é ineficaz como 

instrumento de auxílio à efetividade de todo um arcabouço normativo que venha a proteger o 

pescador artesanal. 
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5.5CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Devido todo esse cenário conclui-se que os pescadores do Jaraguá convivem num 

ambiente de trabalho altamente precarizado e que isso pode contribuir diretamente ou 

indiretamente para altos índices de acidentes de trabalho e um processo de adoecimento físico e 

mental dos membros daquela comunidade. 

O pescador do Jaraguá desconhece seus direitos como cidadão, como pescador e não se 

sente reconhecido como um membro de uma comunidade tradicional e nem mesmo reconhecido 

como cidadão. Além de se encontrar extremamente ferido em sua dignidade e não vislumbrar 

credibilidade alguma nas instituições públicas essenciais do nosso Estado como Ministério 

Público, Judiciário e a própria municipalidade. 

Considera-se que este estudo de caso pode auxiliar na formulação de uma política para 

estímulo do uso de EPI, tais como luvas, chapéus, camisas de proteção UVA, protetor solar além 

do remanejamento de uma equipe específica de saúde da família para a comunidade. 

Neste contexto, há necessidade de que o Poder Público atente para criação e 

implementação de políticas públicas específicas para o pescador artesanal do Jaraguá que em  

2011 teve sua tradicionalidade lesada com a dispersão de seus membros em conjuntos 

residenciais na cidade e que se encontra atualmente marginalizado e sem esperança de ajuda. 

Para que se resgate a dignidade perdida diante deste meio ambiente tão desequilibrado desses 

pescadores que são de grande importância cultural, histórica e econômica para nossa sociedade. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante de todo apurado nessa pesquisa percebe-se que os Direitos Humanos, mesmo 

diante de uma perspectiva crítica não vem conseguindo se efetivar na comunidade de pescadores 

do Jaraguá. Seus membros encontram exercendo suas atividades laborais em uma condição 

insalubre, periculosa, onde o índice de acidente de trabalho e adoecimento em virtude de seu 

estilo de vida e altíssimo. 

Através de um mapeamento científico realizado na SciELO se evidenciou que são raros 

os estudos sobre o meio ambiente de trabalho do pescador artesanal de um modo geral. E quando 

focamos na comunidade dos Jaraguá os estudos se limitam a estudar os pescadores à época em 

que houve sua remoção compulsória da antiga vila pelo Poder Público. Além disso, a maioria 

dos estudos pesquisados que envolvem uma abordagem fundamentada no multiculturalismo são 

de origem latina, na língua espanhola, e mesmo assim voltados para comunidades tradicionais de 

povos indígenas, restanto assim uma carência de estudos científicos interdisciplinares em nossa 

região para o pescador artesanal como comunidade tradicional. 

Os Direitos Humanos que tenta a todo modo humanizar as relações humanas ainda nos 

tempo atuais tão bárbaras e precárias e que, parafraseando Bauman, em uma modernidade cada 

vez mais líquida, se afasta progressivamente de suas características de seres humanos. E que 

mesmo diante de uma concepção filosófica crítica esses Direitos humanos não alcançam sua 

efetividade no plano real. Afinal de que interessa uma normatividade tão bem planejada e escrita 

e não é posta em prática ou desacreditados por seus destinatários. 

As políticas públicas que poderiam vir a ser um meio de efetivação de direitos, mesmo 

aquelas direcionadas as comunidades tradicionais e a pesca artesanal também não alcançam à 

comunidade e a política do Seguro Desemprego do pescador artesanal, ora analisada nessa 

pesquisa, é implementada de forma insuficiente pois, diante do seu caráter previdenciário não 

chega a todos os pescadores que são notoriamente uma comunidade com vulnerabilidade social. 

Além de ser a única política que ainda é reconhecida pelos pescadores. 

O Poder Público através de seus órgãos também apresentam uma atuação insuficiente, 

ineficaz, em alguns casos até negligente quanto ao tema proteção dos direitos da comunidade de 

pescadores do Jaraguá. Uma comunidade tradicional, de relevância histórica e com um 

patrimônio imaterial rico e que se perde a cada dia. 

Como se não bastasse a condição precária de trabalho do pescador e o pouco ou quase 

nenhum amparo social, este trabalhador encontra-se desesperançoso quanto seu futuro, seja 

devido a poluição e a redução gradativa do pescado durante os anos, seja na ausência de 

investimento público, como a construção do novo mercado do peixe que até o momento não se 
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efetivou, como também, quanto falta de credibilidade e fraca atuação das Colônias depescadores 

e das instituições públicas como Ministério Público e Judiciário na defesa dos Direitos e 

interesses desta classe de trabalhadores. 

O pescador do Jaraguá apresenta a percepção de invisibilidade social, silenciamento 

frente a sociedade civil e Poder Público e naturalização de todo processo de precariedade em seu 

meio ambiente 

Portanto espera-se que esta pesquisa sirva também para sensibilizar a sociedade como um 

todo, poder público e sociedade civil organizada, para a necessidade de valorização da pesca 

artesanal em nossas vidas, em especial para a Comunidade do Jaraguá. 
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APÊNDICE A - PARECER DO COMITÊ DE ÉTICA E PESQUISA 
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APÊNDICE B – MINUTA DO TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E 
ESCLARECIDO 

 
(Em 2 vias, firmado por cada participante-voluntário da pesquisa e pelo responsável) 
 

Eu, .............................................................., tendo sido convidado, a participar como voluntário do 
estudo “ Trabalhadores a ver navios: o ambiente de trabalho dos pescadores artesanais do Jaraguá sob 
a ótica do Pluralismo Jurídico.”, recebi d(o,a) Sr(a). Adv. Esp. Rony Jefferson Albuquerque Farias, do 
Centro Universitário Tiradentes UNIT/AL, responsável por sua execução, as seguintes informações que 
me fizeram entender sem dificuldades e sem dúvidas os seguintes aspectos: 

 

 Que o estudo se destina a identificar se as normas de proteção ao meio ambiente de trabalho 
dos pescadores artesanais são efetivas e estão próximas da realidade socioambientais 
vivenciada pela comunidade do Jaraguá. 

 

 Que a importância deste estudo é a de favorecer toda a comunidade do Jaraguá com a reflexão 
e discussão sobre as formas de proteger o meio ambiente de trabalho evitando ou minimizado 
os riscos ocupacionais de acidentes e doenças. 

 

 Que os resultados que se desejam alcançar são os de conhecer os fatores de riscos na atividade 
laboral desenvolvida e a relação com o entorno econdições socioambientais. 

 

 Que esse estudo começará em _______ e terminará em ___________. 
 

 O estudo será feito através de entrevistas contendo 24 perguntas abertas, gravações das 
imagens e falas e descrição observacional. 

 

 Que eu participarei das seguintes etapas, após ser informado sobre o que consta no TCLE e 
assiná-lo, permitirei a minha imagem e gravação, em vídeo e fotografiae que responderei a 
entrevista contendo as perguntas a respeito de meu trabalho, ambiente e condições de saúde e 
riscos de acidentes.  

 

 Que os incômodos que poderei sentir com a minha participação são de uma possível timidez 
frente às câmeras para os vídeos e fotografias, além de possível diminuição da produtividade no 
momento da entrevista. 

 

 Que os possíveis riscos à minha saúde física e mental são mínimos,como o de não querer 
responder a entrevista no local de trabalho e na frente de outras pessoas, para minimizar esses 
riscos tanto físico ou mental, o participante poderá responder a entrevista em sua hora livre, 
sozinho, em local isolado, ou na própria colônia de pescadores Z-1 da Pajuçara. 

 

 Se eu apresentar algum risco acima mencionado, o questionário poderá ser suspenso, e o 
pesquisador/autor poderá dentro do que for possível, fazer maiores esclarecimentos a cerca 
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das questões. Será assegurado ao participante que todas suas informações serão mantidas em 
sigilo, além de o participante escolher o dia e local que melhor lhe convir para responder tal 
questionário. 

 

 Poderei contar com a seguinte assistência: Cumprimento do sigilo de suas informações assim 
como de sua identificação, além da colaboração no esclarecimento de qualquer dúvida, sendo 
responsáveis por tais o discente Rony Jefferson Albuquerque Farias, seu orientador Dr. Ronaldo 
Gomes Alvim e seu co-orientador Dr. Valter Silva, podendo estes serem encontrados no Centro 
Universitário Tiradentes – UNIT/AL, Av. Comendador Gustavo Paiva, 5017 – CEP 57038-000, 
Maceió-AL, Telefones: 3311-3113/ 99607-7881/ 99615-1930. 

 

 Que os benefícios que deverei esperar com a minha participação, são referentes ao 
conhecimento ao ser apresentada as políticas de proteção tanto no aspecto da saúde, quanto 
dos direitos sociais legais, assim como divulgar as dificuldades da profissão para futuros estudos 
e suporte de melhoras. 

 

 Que a minha participação será acompanhada do seguinte modo: responder aentrevista, sempre 
orientada pela pesquisadora, mas sem interferências nas minhas respostas, uso das minhas 
imagens, sem precisar identifica-las nominalmente. 
 

 Que, sempre que desejar, serão fornecidos esclarecimentos sobre cada uma das etapas do 
estudo. 

 

 Que, a qualquer momento, eu poderei recusar a continuar participando do estudo e, também, 
que eu poderei retirar este meu consentimento, sem que isso me traga qualquer penalidade ou 
prejuízo. 

 

 Que as informações conseguidas através da minha participação não permitirão a identificação 
da minha pessoa, exceto aos responsáveis pelo estudo, e que a divulgação das mencionadas 
informações só será feita entre os profissionais estudiosos do assunto. 

 

 Que eu receberei uma via do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 
 

 Finalmente, tendo eu compreendido perfeitamente tudo o que me foi informado sobre a minha 
participação no mencionado estudo e estando consciente dos meus direitos, das minhas 
responsabilidades, dos riscos e dos benefícios que a minha participação implicam, concordo em dele 
participar e para isso eu DOU O MEU CONSENTIMENTO SEM QUE PARA ISSO EU TENHA SIDO FORÇADA 
OU OBRIGADA. 

 

Endereço d(o,a) participante-voluntári(o) 

Domicílio: (rua, praça, conjunto):  

Bloco: /Nº: /Complemento: 
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Bairro: /CEP/Cidade: /Telefone:  

Ponto de referência: 

 

Contato de urgência: Sr(a).RonyJefferson Albuquerque Farias 

Domicílio: Avenida Aryosvaldo Pereira Cintra, 504 

Complemento: Edifício Redendê apto. 704 – Condomínio Arte Vida 1 

Bairro: Gruta de Lourdes /CEP.: 57052-580 /Cidade: Maceió /Telefone: 9965-0865  

Ponto de referência: Na rua do Hospital do Coração 

 

Endereço d(os,as) responsáve(l,is) pela pesquisa (OBRIGATÓRIO): 

Instituição: Centro Universitário Tiradentes – UNIT/AL 

Endereço:Av. Comendador Gustavo Paiva 

Bloco: /Nº: /Complemento: 5017 

Bairro: /CEP/Cidade: Cruz das Almas CEP 57038-000, Maceió-AL 

Telefones p/contato: 3311-3100 

 

ATENÇÃO: Para informar ocorrências irregulares ou danosas durante a sua participação no estudo, 
dirija-se ao: 

Comitê de Ética em Pesquisa do Centro Universitário Tiradentes 

Bloco D – Sala 32A – Campus Maria Uchôa, Maceió/Al. 

Telefone: (82) 3311-3113 

Maceió, ____ de ______ de 20__. 

 

 

 

Assinatura ou impressão datiloscópica d(o,a) 
voluntári(o,a) ou responsável legal e rubricar 
as demais folhas. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Rony Jefferson Albuquerque Farias 

 

____________________________________________ 

Ronaldo Gomes Alvim 

 

 

 

____________________________________________ 

Valter Silva 



APÊNDICE C 
 

ROTEIRO DE ENTREVISTA PARA OS PESCADORES DO JARAGUÁ

I – INFORMAÇÕES PESSOAIS E FAMILIARES

1. Idade: _____________ 

2. Estado Civil: (  ) solteiro     (  

3. Estudou até que série? 

4. Sua companheira também trabalha com pesca

5. Ela também é associada?

6. Tem filhos?  ___________ Quantos estudam?

7. Quantos trabalham com pescadores?

8. Quantos trabalham em outra profissão?

9. Alguns deles costumam sair com

gastos familiares ou para passar o tempo?

10. Como tem sido sua renda mensal com a pesca?sustenta seus gastos?

11. Você ainda pesca e com que freqüência?

IV – AMBIENTE DE TRABALHO DA PESCA

12. Porque você virou pescador(a)?Como você vê seu trabalho?

13. Tentou sair da profissão

14. Como era a pesca no início da sua vida? E o que mudou?

15. Que tipo de material usa para pescar?

16. Em seu barco você leva para alto mar:

17. Você usa durante a pesca:

18. Que roupas você usa para pescar? 

19. Recebe algum tipo de bolsa/auxílio do governo? Quais?

20. Você teve dificuldade para receber o SDPA? E porque ele é tem importante para o 

senhor? 

21. Os órgãos de meio ambiente tem vindo aqui fiscalizar quem pesca durante o período do 

defeso? 

22. Você acharia importante a presença ou visita de fiscais do meio ambiente aqui? Por quê?

23. Você recebe o seguro defeso corretamente?
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APÊNDICE C - ROTEIRO DE ENTREVISTA

 

ROTEIRO DE ENTREVISTA PARA OS PESCADORES DO JARAGUÁ

INFORMAÇÕES PESSOAIS E FAMILIARES 

 

Estado Civil: (  ) solteiro     (  )casado    (   ) viúvo 

Sua companheira também trabalha com pesca 

Ela também é associada? 

Tem filhos?  ___________ Quantos estudam? 

Quantos trabalham com pescadores? 

Quantos trabalham em outra profissão? 

Alguns deles costumam sair com os senhores para pescar de vez em quando para ajudar nos 

gastos familiares ou para passar o tempo? 

Como tem sido sua renda mensal com a pesca?sustenta seus gastos?

Você ainda pesca e com que freqüência? 

AMBIENTE DE TRABALHO DA PESCA 

Porque você virou pescador(a)?Como você vê seu trabalho? 

Tentou sair da profissão 

Como era a pesca no início da sua vida? E o que mudou? 

Que tipo de material usa para pescar? 

Em seu barco você leva para alto mar: 

Você usa durante a pesca: 

sa para pescar?  

Recebe algum tipo de bolsa/auxílio do governo? Quais? 

Você teve dificuldade para receber o SDPA? E porque ele é tem importante para o 

Os órgãos de meio ambiente tem vindo aqui fiscalizar quem pesca durante o período do 

acharia importante a presença ou visita de fiscais do meio ambiente aqui? Por quê?

Você recebe o seguro defeso corretamente? 

 

ROTEIRO DE ENTREVISTA 

ROTEIRO DE ENTREVISTA PARA OS PESCADORES DO JARAGUÁ 

 

os senhores para pescar de vez em quando para ajudar nos 

Como tem sido sua renda mensal com a pesca?sustenta seus gastos? 

Você teve dificuldade para receber o SDPA? E porque ele é tem importante para o 

Os órgãos de meio ambiente tem vindo aqui fiscalizar quem pesca durante o período do 

acharia importante a presença ou visita de fiscais do meio ambiente aqui? Por quê? 
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24. Você acha que os pescadores têm obedecido ao Defeso? 

25. Você utiliza alguma maneira de se prevenir de acidente? 

26. Você já sofreu algum acidente de trabalho? 

27. Você freqüenta o Posto de Saúde ou recebe visita de alguém do Posto? 

28. Quais doenças você mais tem? 

29. Qual direito você acha que tem como pescador? 

30. Você acha que seus direitos são respeitados e por quê? 

V –EXPECTATIVAS 

31. Qual a maior reclamação que vocês tem em relação ao seu trabalho?  

32. O que esperam do futuro enquanto pescadores? 

Anotações importantes:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


